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D I S C R I M I N A Ç Ã O A R T I G O P A G I N A 
T I T U L O I 
D A S D I S P O S I Ç Õ E S P R E L I M I N A R E S 1 o 1 
T Í T U L O II 
D O P R O V I M E N T O , V A C Â N C I A , R E M U N E R A Ç Ã O 
D O P R O V I M E N T O 5 o 2 
D A N O M E A Ç Ã O 9 o 3 
D O C O N C U R S O P Ú B L I C O 1 1 3 
D A P O S S E E D O E X E R C Í C I O 1 3 4 
D A E S T A B I L I D A D E ., 2 1 6 
D A T R A N S F E R Ê N C I A 2 2 7 
D A R E A D A P T A Ç Ã O 2 4 7 
D A R E V E R S Ã O 2 5 7 
D A R E I N T E G R A Ç Ã O 2 8 8 
D A R E C O N C U Ç Ã O 2 9 8 
D A D I S P O N I B I L I D A D E E D O A P R O V E I T A M E N T O 3 0 8 
D A V A C Â N C I A 3 3 1 0 
D A R E M O Ç Ã O 3 6 1 0 
D A R E D I S T R I B U I Ç Ã O 3 7 1 1 
D A S U B S T I T U I Ç Ã O 3 8 1 2 
D O V E N C I M E N T O E D A R E M U N E R A Ç Ã O 3 9 1 2 
D A S I N D E N I Z A Ç Õ E S 5 0 1 5 
D A A J U D A D E C U S T O 5 2 1 5 
D A S D I Á R I A S 5 7 1 6 
D A I N D E N I Z A Ç Ã O D E T R A N S P O R T E 5 9 1 6 
D A R E T R I B U I Ç Ã O P E L O E X E R C Í C I O D E F U N Ç Ã O D E 
D I R E Ç Ã O , C H E F I A E A S S E S S O R A M E N T O 6 1 1 7 
D A G R A T I F I C A Ç Ã O N A T A L I N A 6 2 1 7 
D O S A D I C I O N A I S D E I N S A L U B R I D A D E , P E R I C U L O S I D A D E O U 
A T I V I D A D E P E N O S A 6 8 1 8 
D O A D I C I O N A L P O R S E R V I Ç O E X T R A O R D I N Á R I O 7 3 1 9 
D O A D I C I O N A L N O T U R N O 7 5 1 9 
D O A D I C I O N A L D E F É R I A S 7 6 1 9 
D A S F É R I A S 7 7 1 9 
D A S L I C E N Ç A S - D I S P O S I Ç Õ E S G E R A I S 8 1 2 0 
D A L I C E N Ç A P O R M O T I V O D E D O E N Ç A E M P E S S O A D A 
F A M Í L I A 8 2 2 1 
D A L I C E N Ç A P O R M O T I V O D E A F A S T A M E N T O D O C Ô M J U G E . 8 3 2 1 
D A L I C E N Ç A P A R A O S E R V I Ç O M I L I T A R 8 4 2 2 
D A L I C E N Ç A P A R A A T I V I D A D E P O L Í T I C A 8 5 2 2 
D A L I C E N Ç A P A R A C A P A C I T A Ç Ã O 8 6 2 2 
D A L I C E N Ç A P A R A T R A T O D E I N T E R R E S E P A R T I C U L A R 9 0 2 3 
D A L I C E N Ç A P A R A D E S E M P E N H O D E M A N D A T O C L A S S I S T A .. 9 1 2 3 
D O A F S T A M E N T O P A R A S E R V I R A O U T R O Ó R G Ã O 9 3 2 3 
D O A F A S T A M E N T O P A R A E C E R C I C I O D E M A N D A T O E L E T I V O 9 4 2 4 
D O A F A S T A M E N T O P A R A E S T U D O O U M I S S Ã O N O E X T E R I O R 9 5 2 5 
D A A U S Ê N C I A D O S E R V I Ç O P O R M O T I V O D E : 
D O A Ç Ã O D E S A N G U E 9 7 , 1 2 5 
A L I S T A M E N T O E L E I T O R A L 9 7 , I I 2 5 



D I S C R I M I N A Ç Ã O A R T I G O P A G I N A 
C A S A M E N T O 9 7 , I I I , a 2 5 
F A L E C I M E N T O D O C Ô N J U G E , C O M P A N H E I R O , E T C 9 7 , I I I , b 2 5 
D O T E M P O D E S E R V I Ç O 1 0 0 2 6 
D O D I R E I T O D E P E T I Ç Ã O 1 0 4 2 7 
D O S D E V E R E S D O S E R V I D O R 1 1 6 2 9 
D A S P R O I B I Ç Õ E S 1 1 7 3 0 
D A A C U M U L A Ç Ã O 1 1 8 3 1 
D A S R E S P O N S A B I L I D A D E S 1 2 1 3 2 
D A S P E N A L I D A D E S 1 2 7 3 2 
D A A D V E R T Ê N C I A 1 2 9 3 3 
D A S U S P E N S Ã O 1 3 0 3 3 
D A D E M I S S Ã O 1 3 2 3 3 
D A C A S S A Ç Ã O D A A P O S E N T A D O R I A 1 3 4 3 5 
D A D E S T U T I Ç Ã O D O C A R G O E M C O M I S S Ã O 1 3 5 3 5 
D O A B A N D O N O D O C A R G O 1 3 8 3 6 
D O P R O C E S S O A D M I N I S T R A T I V O D I S C I P L I N A R 
D A S I N D I C Â N C I A 1 4 5 3 7 
D O A F A S T A M E N T O P R E V E N T I V O 1 4 7 3 8 
D O P R O C E S S O D I S C I P L I N A R ( A D M I N I S T R A T I V O ) 1 4 8 3 8 
D O I N Q U É R I T O 1 5 3 3 9 
D O J U L G A M E N T O 1 6 7 4 2 
D A R E V I S Ã O D O P R O C E S S O 1 7 4 4 3 
D A S E G U R I D A D E S O C I A L D O S E R V I D O R 
D A A P O S E N T A D O R I A 1 8 6 4 6 
D O A U X Í L I O A N A T A L I D A D E 1 9 6 4 8 
D O S A L Á R I O F A M Í L I A 1 9 7 4 9 
D A L I C E N Ç A P A R A T R A T A M E N T O D E S A Ú D E 2 0 2 4 9 
D A L I C E N Ç A À G E S T A N T E E D A L I C E N Ç A P A T E R N I D A D E 2 0 6 5 0 
D A L I C E N Ç A P O R A C I D E N T E E M S E R V I Ç O 2 1 1 5 1 
D A P E N S Ã O 2 1 5 5 2 
D O A U X Í L I O F U N E R A L 2 2 6 5 4 
D O A U X Í L I O R E C L U S Ã O 2 2 9 5 4 
D A A S S I S T Ê N C I A A S A Ú D E 2 3 0 5 5 
D A S D I S P O S I Ç Õ E S T R A N S I T Ó R I A S 2 4 4 5 7 
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E M E N T A : Dispõe s o b r e o r e g i m e jurídico 
d o s Funcionários^PijMc^rdo Município d e 
I g u a r a c y . / s ' 

O P r e f e i t o d o Município d e I g u a r a c y , d o E s t a d o d e P e r n a m b u c o , n o u s o 
d e s u a s atribuições l e g a i s , faço s a b e r q u e a Câmara M u n i c i p a l d e 
V e r e a d o r e s a p r o v o u e e u s a n c i o n o a s e g u i n t e L e i , 

TÍTULO I 
CAPÍTULO ÚNICO 

D A S DISPOSIÇÕES P R E L I M I N A R E S 

A r t . 1 o - E s t a L e i i n s t i t u i o E s t a t u t o d o s Funcionários Públicos d o 
Município d e I g u a r a c y , E s t a d o d e P e r n a m b u c o , t e n d o c o m o b a s e a L e i 
F e d e r a l 8 . 1 1 2 , d e 1 1 . 1 2 . 1 9 9 0 , c o m a s alterações i n t r o d u z i d a s p e l a L e i 
9 . 5 2 7 , d e 1 0 . 1 2 . 9 7 e d e c o n f o r m i d a d e c o m a s E m e n d a s n°s 1 9 / 9 8 e 
2 0 / 9 8 , d a Constituição F e d e r a l , c o m a E m e n d a 1 6 / 9 9 , d a Constituição 
E s t a d u a l , e c o m a L e i C o m p l e m e n t a r n° 1 0 1 , d e 0 4 d e m a i o d e 2 0 0 0 . 

A r t . 2 o - P a r a e f e i t o d e s t a l e i , Funcionário Público é a p e s s o a 
l e g a l m e n t e i n v e s t i d a e m C a r g o Público. 

A r t . 3 o - C a r g o Público é o c o n j u n t o d e atribuições e 
r e s p o n s a b i l i d a d e s p r e v i s t a s n a e s t r u t u r a o r g a n i z a c i o n a l d o e n t e f e d e r a t i v o 
município, q u e d e v e m s e r c o m e t i d a s a u m s e r v i d o r . 

í Rarágrafo Único - O s C a r g o s Públicos, acessíveis a t o d o s o s 
b r a s i l e i r o s , são c r i a d o s p o r l e i , c o m denominação própria, v e n c i m e n t o 
p a g o p e l o s c o f r e s públicos, p a r a p r o v i m e n t o e m caráter e f e t i v o o u e m 
comissão. 

A r t . 4 o - É p r o i b i d a a prestação d e serviços g r a t u i t o s , s a l v o s o s 
c a s o s p r e v i s t o s e m l e i . 
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TÍTULO I I 
D O P R O V I M E N T O , VACÂNCIA, REMUNERAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E 

SUBSTITUIÇÃO 

CAPÍTULO I 
D O P R O V I M E N T O 

Seção I 
Disposições G e r a i s 

A r t . 5 o - São r e q u i s i t o s básicos p a r a i n v e s t i d u r a e m C a r g o Público: 
I. N a c i o n a l i d a d e b r a s i l e i r a ; 
I I . G o z o d o s d i r e i t o s políticos; 
I I I . Quitação c o m a s obrigações m i l i t a r e s e e l e i t o r a i s ; 
I V . Nível d e e s c o l a r i d a d e e x i g i d o p a r a o exercício d o 

c a r g o 
V . I d a d e mínima d e d e z o i t o a n o s ; 
V I . Aptidão física e m e n t a l . 

§ 1 o - A s atribuições d o c a r g o p o d e m j u s t i f i c a r a exigência d e 
o u t r o s r e q u i s i t o s e s t a b e l e c i d o s e m l e i . 

§ 2 o - Às p e s s o a s p o r t a d o r a s d e deficiência física é a s s e g u r a d o o 
d i r e i t o d e s e i n s c r e v e r e m e m C o n c u r s o Público p a r a p r o v i m e n t o d e c a r g o 
c u j a s atribuições s e j a m compatíveis c o m a deficiência d e q u e são 
p o r t a d o r a s ; p a r a t a i s p e s s o a s serão r e s e r v a d a s 2 0 % ( v i n t e p o r c e n t o ) d a s 
v a g a s o f e r e c i d a s n o c o n c u r s o . 

A r t . 6 o - O p r o v i m e n t o d o s C a r g o s Públicos far-se-á m e d i a n t e a t o 
d a a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e . 

A r t . 7 o - A i n v e s t i d u r a e m C a r g o Público ocorrerá c o m a p o s s e . 

A r t . 8 o - São f o r m a d e p r o v i m e n t o d e C a r g o Público: 
I. Nomeação; 
I I . Promoção; 
I I I . Readaptação; 
I V . Reversão; 
V . A p r o v e i t a m e n t o ; 
V I . Reintegração; 
V I I . Recondução. 



Seção II 
D a nomeação 

A r t . 9 o - A nomeação far-se-á: 
I. E m caráter e f e t i v o , q u a n d o s e t r a t a r d e c a r g o i s o l a d o 

o u p r o v i m e n t o e f e t i v o o u d e c a r r e i r a ; 
I I . E m comissão, i n c l u s i v e n a condição d e i n t e r i n o , p a r a 

c a r g o s d e confiança v a g o s . 
Parágrafo Único - O s e r v i d o r o c u p a n t e d e c a r g o e m comissão o u 

d e confiança, poderá s e r n o m e a d o p a r a t e r exercício, i n t e r i n a m e n t e , e m 
o u t r o c a r g o d e confiança, s e m prejuízo d a s atribuições d o q u e a t u a l m e n t e 
o c u p a , hipótese e m q u e deverá o p t a r p e l a remuneração d e u m d e l e s , 
d u r a n t e o período d a i n t e r i n i d a d e . 

A r t . 1 0 - A nomeação p a r a c a r g o d e c a r r e i r a o u c a r g o i s o l a d o d e 
p r o v i m e n t o e f e t i v o , d e p e n d e d e prévia habilitação e m C o n c u r s o Público 
d e p r o v a s o u d e p r o v a s e títulos, o b e d e c i d o s a o r d e m d e classificação e o 
p r a z o d e s u a v a l i d a d e . 

Parágrafo Único - O s d e m a i s r e q u i s i t o s p a r a o i n g r e s s o e o 
d e s e n v o l v i m e n t o d o s e r v i d o r d e c a r r e i r a , m e d i a n t e promoção, serão 
e s t a b e l e c i d o s p e l a l e i q u e fixará a s d i r e t r i z e s d o s i s t e m a d e c a r g o s e 
c a r r e i r a d a Administração Pública d o Município. 

Seção I I I 
D o C o n c u r s o Público 

A r t . 1 1 - 0 C o n c u r s o será d e p r o v a s o u d e p r o v a s e títulos, 
p o d e n d o s e r r e a l i z a d o e m d u a s e t a p a s , c o n f o r m e d i s p u s e r e m a l e i e o 
r e g u l a m e n t o d o r e s p e c t i v o p l a n o d e c a r r e i r a , c o n d i c i o n a d a a inscrição d o 
c a n d i d a t o a o p a g a m e n t o d o v a l o r f i x a d o n o E d i t a l , q u a n d o indispensável 
a o s e u c u s t e i o , e r e s s a l v a d a s a s hipóteses d e isenção n e l e 
e x p r e s s a m e n t e p r e v i s t a s . 

A r t . 1 2 - 0 c o n c u r s o público terá a v a l i d a d e d e 2 ( d o i s ) a n o s , 
p o d e n d o s e r p r o r r o g a d o u m a v e z , p o r i g u a l período, a critério d a 
administração m u n i c i p a l . 

§ 1 o - O p r a z o d e v a l i d a d e d o c o n c u r s o e a s condições d e s u a 
realização serão f i x a d a s e m E d i t a l , q u e será p u b l i c a d o n o Diário O f i c i a l d o 
E s t a d o e n o l o c a l d e c o s t u m e n a P r e f e i t u r a . 
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§ 2 o - Não s e abrirá n o v o c o n c u r s o p a r a o s c a r g o s e x i s t e n t e s 
e n q u a n t o h o u v e r c a n d i d a t o s a p r o v a d o s e m c o n c u r s o a n t e r i o r c o m p r a z o 
d e v a l i d a d e não e x p i r a d o . 

Seção I V 
D a P o s s e e d o Exercício 

A r t . 1 3 - A p o s s e dar-se-á p e l a a s s i n a t u r a d o r e s p e c t i v o t e r m o , n o 
q u a l deverão c o n s t a r a s atribuições, o s d e v e r e s , a s r e s p o n s a b i l i d a d e s e 
o s d i r e i t o s i n e r e n t e s a o c a r g o o c u p a d o , q u e não poderão s e r a l t e r a d o s 
l a t e r a l m e n t e , p o r q u a l q u e r d a s p a r t e s , r e s s a l v a d o s o s a t o s d e ofício 
p r e v i s t o s n a l e i . 

§ 1 o - A p o s s e ocorrerá n o p r a z o d e 3 0 ( t r i n t a ) d i a s , c o n t a d o s d a 
publicação d o a t o d e p r o v i m e n t o . 

§ 2 o - E m s e t r a t a n d o d e s e r v i d o r q u e e s t e j a , n a d a t a d a publicação 
d o a t o d e p r o v i m e n t o , e m licença p r e v i s t a n o s i n c i s o s I, I I I e V d o a r t . 8 1 , 
o u a f a s t a d o n a s hipóteses d o s i n c i s o s I, I V , V I e V I I I , alíneas a , b , d , e f e 
I X e X d o a r t . 1 0 2 , o p r a z o será c o n t a d o d o término d o i m p e d i m e n t o . 

§ 3 o - A p o s s e poderá d a r - s e m e d i a n t e procuração específica. 
§ 4 o - Só haverá p o s s e n o s c a s o s d e p r o v i m e n t o d o c a r g o p o r 

nomeação. 
§ 5 o - N o a t o d a p o s s e , o s e r v i d o r apresentará declaração d e b e n s 

e v a l o r e s q u e c o n s t i t u e m s e u patrimônio, e declaração q u a n t o a o 
exercício o u não d e o u t r o c a r g o , e m p r e g o o u função pública. 

§ 6 o - Será t o r n a d o s e m e f e i t o o a t o d e p r o v i m e n t o s e a p o s s e não 
o c o r r e r n o p r a z o p r e v i s t o n o § 1 o d e s t e a r t i g o . 

A r t . 1 4 - A p o s s e e m C a r g o Público dependerá d e prévia inspeção 
médica o f i c i a l . 

Parágrafo Único - Só poderá s e r e m p o s s a d o a q u e l e q u e f o r 
j u l g a d o a p t o física e m e n t a l m e n t e p a r a o exercício d o c a r g o . 

A r t . 1 5 - Exercício é o e f e t i v o d e s e m p e n h o d a s atribuições d o 
C a r g o Público o u d a função d e confiança. 

§ 1 ° - É d e 1 5 ( q u i n z e ) d i a s o p r a z o p a r a o s e r v i d o r e m p o s s a d o e m 
C a r g o Público e n t r a r e m exercício, c o n t a d o d a p o s s e . 

§ 2 o - O s e r v i d o r será e x o n e r a d o d o c a r g o o u será t o r n a d o s e m 
e f e i t o o a t o d e s u a designação p a r a função d e confiança, s e não e n t r a r 
e m exercício n o s p r a z o s p r e v i s t o s n e s t e a r t i g o , o b s e r v a d o o d i s p o s t o n o 
a r t . 1 8 . r 



§ 3 o - À a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e d o órgão o u e n t i d a d e p a r a o n d e f o r 
n o m e a d o o u d e s i g n a d o o s e r v i d o r c o m p e t e d a r - l h e p o s s e . 

§ 4 o - O início d o exercício d e função d e confiança coincidirá c o m a 
d a t a d e publicação d o a t o d e designação, s a l v o q u a n d o o s e r v i d o r e s t i v e r 
e m licença o u a f a s t a d o p o r q u a l q u e r o u t r o m o t i v o l e g a l , hipótese e m q u e 
recairá n o p r i m e i r o d i a útil após o término d o i m p e d i m e n t o , q u e não 
poderá e x c e d e r a 3 0 ( t r i n t a ) d i a s d a publicação. 

A r t . 1 6 - 0 início, a suspensão, a interrupção e o reinício d o 
exercício serão r e g i s t r a d o s n o a s s e n t a m e n t o i n d i v i d u a l d o s e r v i d o r ( F i c h a 
F u n c i o n a l ) . 

Parágrafo Único - A o e n t r a r e m exercício, o s e r v i d o r apresentará 
a o órgão c o m p e t e n t e o s e l e m e n t o s necessários a o s e u a s s e n t a m e n t o 
i n d i v i d u a l . 

A r t . 1 7 - A promoção não i n t e r r o m p e o t e m p o d e exercício, q u e é 
c o n t a d o n o n o v o p o s i c i o n a m e n t o n a c a r r e i r a a p a r t i r d a d a t a d e 
publicação d o a t o q u e p r o m o v e o s e r v i d o r . 

A r t . 1 8 - 0 s e r v i d o r q u e d e v a t e r exercício e m o u t r o s e t o r e m razão 
d e t e r s i d o r e m o v i d o , redistribuído, c e d i d o o u p o s t o à disposição, terá, n o 
mínimo 1 0 ( d e z ) e n o máximo 3 0 ( t r i n t a ) d i a s d e p r a z o , c o n t a d o s d a 
publicação d o a t o , p a r a a r e t o m a d a d o e f e t i v o d e s e m p e n h o d a s 
atribuições d o c a r g o , incluído n e s s e p r a z o o t e m p o necessário p a r a o 
d e s l o c a m e n t o p a r a n o v a s e d e . 

§ 1 o - N a hipótese d o s e r v i d o r e n c o n t r a r - s e e m licença o u a f a s t a d o 
l e g a l m e n t e , o p r a z o a q u e s e r e f e r e e s t e a r t i g o será c o n t a d o a p a r t i r d o 
término d o i m p e d i m e n t o . 

§ 2 o - É f a c u l t a d o a o s e r v i d o r d e c l i n a r d o s p r a z o s e s t a b e l e c i d o s n o 
caput. 

A r t . 1 9 - O s s e r v i d o r e s cumprirão j o r n a d a d e t r a b a l h o f i x a d a e m 
razão d a s atribuições p e r t i n e n t e s a o s r e s p e c t i v o s c a r g o s , c o m duração 
diária não s u p e r i o r a 0 8 ( o i t o ) h o r a s e 4 4 ( q u a r e n t a e q u a t r o ) h o r a s 
s e m a n a i s , f a c u l t a d a a compensação d e horários e a redução d a j o r n a d a 
p o r i n t e r e s s e público o u m e d i a n t e a c o r d o o u convenção c o l e t i v a d e 
t r a b a l h o . 

§ 1 o - O o c u p a n t e d o c a r g o e m Comissão o u função d e confiança 
s u b m e t e - s e a r e g i m e d e i n t e g r a l dedicação a o serviço, o b s e r v a d o o 
d i s p o s t o n o a r t . 1 2 0 , p o d e n d o s e r c o n v o c a d o s e m p r e q u e h o u v e r 
i n t e r e s s e d a Administração. 
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§ 2° - O d i s p o s t o n e s s e a r t i g o não s e a p l i c a à duração d e t r a b a l h o 
e s t a b e l e c i d a e m l e i s e s p e c i a i s . 

A r t . 2 0 - A o e n t r a r e m exercício, o s e r v i d o r n o m e a d o p a r a c a r g o d e 
p r o v i m e n t o e f e t i v o ficará s u j e i t o a estágio probatório p e l o período d e 3 6 
( t r i n t a e s e i s ) m e s e s , d u r a n t e o q u a l a s u a aptidão e c a p a c i d a d e serão 
o b j e t o s d e avaliação p a r a o d e s e m p e n h o d o c a r g o , o b s e r v a d o s o s 
s e g u i n t e s f a t o r e s : 

I. A s s i d u i d a d e ; 
I I . D i s c i p l i n a ; 
I I I . C a p a c i d a d e d e i n i c i a t i v a ; 
I V . P r o d u t i v i d a d e ; 
V . R e s p o n s a b i l i d a d e . 

§ 1 o - Q u a t r o m e s e s a n t e s d e f i n d o o período d e estágio probatório, 
será s u b m e t i d a à homologação d a a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e a avaliação d o 
d e s e m p e n h o d o s e r v i d o r , r e a l i z a d a p o r Comissão constituída p a r a e s s a 
f i n a l i d a d e , s e m prejuízo d a c o n t i n u i d a d e d e apuração d o s f a t o r e s 
e n u m e r a d o s n o s i n c i s o I a V d e s t e a r t i g o . 

§ 2 o - O s e r v i d o r não a p r o v a d o n o estágio probatório será 
e x o n e r a d o o u , s e estável, r e c o n d u z i d o a o c a r g o a n t e r i o r m e n t e o c u p a d o , 
o b s e r v a d o o d i s p o s t o n o Parágrafo Único d o a r t . 2 9 . 

§ 3 o - O s e r v i d o r e m estágio probatório poderá e x e r c e r q u a i s q u e r 
c a r g o s d e p r o v i m e n t o e m comissão o u funções d e direção, c h e f i a e 
a s s e s s o r a m e n t o . 

§ 4 o - A o s e r v i d o r e m estágio probatório s o m e n t e poderão s e r 
c o n c e d i d a s a s licenças e o s a f a s t a m e n t o s p a r a p a r t i c i p a r d e c u r s o d e 
formação d e c o r r e n t e d e aprovação e m c o n c u r s o p a r a o u t r o c a r g o d a 
Administração Pública. 

§ 5 o - A remoção d o funcionário d u r a n t e o estágio probatório 
s o m e n t e s e dará n o i n t e r e s s e d o serviço, a critério d a Administração. 

§ 5 o - O estágio probatório ficará s u s p e n s o d u r a n t e a s licenças e 
o s a f a s t a m e n t o s p r e v i s t o s n o s a r t s . 8 3 , 8 4 , 8 6 e 9 6 , b e m a s s i m n a 
hipótese d e participação e m c u r s o d e formação, e será r e t o m a d o a p a r t i r 
d o término d o i m p e d i m e n t o . 

Seção V 
D a E s t a b i l i d a d e 

A r t . 2 1 - 0 s e r v i d o r h a b i l i t a d o e m C o n c u r s o Público e e m p o s s a d o 
n o c a r g o d e p r o v i m e n t o e f e t i v o adquirirá e s t a b i l i d a d e n o serviço público 
a o c o m p l e t a r 3 (três) a n o s d e e f e t i v o serviço e d e s d e q u e s u b m e t i d o e 
a p r o v a d o n a avaliação d e d e s e m p e n h o . 



A r t . 2 2 - 0 s e r v i d o r estável só perderá o c a r g o : 
I. e m v i r t u d e d e sentença j u d i c i a l t r a n s i t a d a e m j u l g a d o ; 
I I . m e d i a n t e p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i v o d i s c i p l i n a r e m q u e l h e 

s e j a a s s e g u r a d a a m p l a d e f e s a ; 
I I I . m e d i a n t e p r o c e d i m e n t o d e avaliação periódica d e 

d e s e m p e n h o instituído p o r l e i o u r e g u l a m e n t o , a s s e g u r a d a a m p l a d e f e s a . 

Seção V I 
D a Transferência 

A r t . 2 3 - Poderá h a v e r transferência d e s e r v i d o r estável d e c a r g o 
e f e t i v o , a p e d i d o o u d e ofício, p a r a c a r g o m a i s compatível c o m a s u a 
c a p a c i d a d e física o u i n t e l e c t u a l , a t e n d i d a a conveniência d o serviço 
público. 

Parágrafo Único - A transferência d e q u e c o g i t a e s t e a r t i g o será 
n e c e s s a r i a m e n t e p r e c e d i d a d e avaliação d e d e s e m p e n h o f u n c i o n a l , p r o v a 
d e c a p a c i d a d e i n t e l e c t u a l , habilitação p r o f i s s i o n a l e a i n d a d e 
manifestação favorável d o s órgãos e n v o l v i d o s . 

Seção V I I 
D a Readaptação 

A r t . 2 4 - Readaptação é a i n v e s t i d u r a d o s e r v i d o r e m c a r g o d e 
atribuições e r e s p o n s a b i l i d a d e s compatíveis c o m a limitação q u e t e n h a 
s o f r i d o e m s u a c a p a c i d a d e física o u m e n t a l v e r i f i c a d a e m inspeção 
médica. 

§ 1 o - S e j u l g a d o i n c a p a z p a r a o serviço público, o r e a d a p t a n d o 
será a p o s e n t a d o . 

§ 2 o - A readaptação será e f e t i v a d a e m c a r g o d e atribuições a f i n s 
r e s p e i t a d a a habilitação e x i g i d a , nível d e e s c o l a r i d a d e e equivalência d e 
v e n c i m e n t o s e , n a hipótese d e inexistência d e c a r g o v a g o , o s e r v i d o r 
exercerá s u a s atribuições c o m o e x c e d e n t e , até ocorrência d e v a g a . 

Seção V I I I 
D a Reversão 

A r t . 2 5 - Reversão é o r e t o r n o à a t i v i d a d e d e s e r v i d o r a p o s e n t a d o 
p o r i n v a l i d e z , q u a n d o , p o r J u n t a Médica O f i c i a l , f o r e m d e c l a r a d o s 
i n s u b s i s t e n t e s o s m o t i v o s d a a p o s e n t a d o r i a . 
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A r t . 2 6 - A reversão far-se-á n o m e s m o c a r g o o u n o c a r g o 
r e s u l t a n t e d e s u a transformação. 

Parágrafo Único - E n c o n t r a n d o - s e p r o v i d o o c a r g o , o s e r v i d o r 
exercerá s u a s atribuições c o m o e x c e d e n t e , até ocorrência d e v a g a . 

A r t . 2 7 - Não poderá r e v e r t e r o a p o s e n t a d o q u e já t i v e r c o m p l e t a d o 
7 0 ( s e t e n t a ) a n o s d e i d a d e . 

Seção I X 
D a Reintegração 

A r t . 2 8 - A reintegração é a i n v e s t i d u r a d o s e r v i d o r estável n o 
c a r g o a n t e r i o r m e n t e o c u p a d o , o u n o c a r g o r e s u l t a n t e d e s u a 
transformação, q u a n d o i n v a l i d a d a s u a demissão p o r decisão j u d i c i a l o u 
a d m i n i s t r a t i v a , c o m r e s s a r c i m e n t o d e t o d a s a s v a n t a g e n s . 

§ 1 o - N a hipótese d o c a r g o t e r s i d o e x t i n t o , o s e r v i d o r ficará e m 
d i s p o n i b i l i d a d e , o b s e r v a d o s o d i s p o s t o n o s a r t s . 3 0 e 3 1 . 

§ 2 o - E n c o n t r a n d o - s e p r o v i d o o c a r g o , o s e u e v e n t u a l o c u p a n t e 
será r e c o n d u z i d o a o c a r g o d e o r i g e m , s e m d i r e i t o a indenização o u 
a p r o v e i t a m e n t o e m o u t r o c a r g o o u , a i n d a , p o s t o e m d i s p o n i b i l i d a d e . 

Seção X 
D a Recondução 

A r t . 2 9 - Recondução é o r e t o r n o d o s e r v i d o r estável a o c a r g o 
a n t e r i o r m e n t e o c u p a d o e decorrerá d e : 

I. Inabilitação e m estágio probatório r e l a t i v o a o u t r o 
c a r g o ; 

I I . Reintegração d o a n t e r i o r o c u p a n t e . 
Parágrafo Único - E n c o n t r a n d o - s e p r o v i d o o c a r g o d e o r i g e m , o 

s e r v i d o r será a p r o v e i t a d o e m o u t r o , o b s e r v a d o d o d i s p o s t o n o a r t . 3 0 . 

X I 
D a D i s p o n i b i l i d a d e e d o A p r o v e i t a m e n t o 

A r t . 3 0 - O funcionário estável, n o c a s o d e extinção o u declaração 
d e d e s n e c e s s i d a d e d o c a r g o p e l o P o d e r E x e c u t i v o o u L e g i s l a t i v o , 
c o n f o r m e a e s f e r a d o p o d e r , será p o s t o e m d i s p o n i b i l i d a d e r e m u n e r a d a , 
c o m o s p r o v e n t o s p r o p o r c i o n a i s a o t e m p o d e serviço. 

§ 1 o - A extinção d o c a r g o far-se-á m e d i a n t e l e i . 
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§ 2 o - A declaração d e d e s n e c e s s i d a d e d o c a r g o far-se-á p o r a t o 
d o C h e f e P o d e r E x e c u t i v o o u L e g i s l a t i v o , c o n f o r m e a e s f e r a d o P o d e r . 

§ 3 o - O s v a l o r e s d o s p r o v e n t o s a s e r e m a u f e r i d o s p e l o funcionário 
e m d i s p o n i b i l i d a d e será p r o p o r c i o n a l a o t e m p o d e serviço, n a razão d e 
1 / 3 5 ( u m t r i n t a e c i n c o a v o s ) p o r a n o d e serviço p r e s t a d o , s e d o s e x o 
m a s c u l i n o , o u 1 / 3 0 ( u m t r i n t a a v o s ) , s e d o s e x o f e m i n i n o , a c r e s c i d o d o 
salário-família, s e f o r o c a s o . 

§ 4 o - A o funcionário e m d i s p o n i b i l i d a d e , é v e d a d o , s o b p e n a d e 
cassação d a d i s p o n i b i l i d a d e , e x e r c e r q u a l q u e r c a r g o , função o u e m p r e g o , 
o u p r e s t a r serviço retribuído, m e d i a n t e r e c i b o , e m órgão o u e n t i d a d e d a 
administração d i r e t a o u i n d i r e t a d a União, d o s E s t a d o s , o u d o s 
Municípios, r e s s a l v a d a s a s hipóteses d a acumulação l e g a l , o u e x p r e s s a 
determinação e m l e i . 

§ 5 o - O funcionário e m d i s p o n i b i l i d a d e poderá s e r a p o s e n t a d o , n a 
f o r m a p r e v i s t a n e s t e E s t a t u t o . 

§ 6 o - O r e t o r n o à a t i v i d a d e d e s e r v i d o r e m d i s p o n i b i l i d a d e far-se-á 
m e d i a n t e a p r o v e i t a m e n t o obrigatório e m c a r g o d e atribuições e 
v e n c i m e n t o s compatíveis c o m o a n t e r i o r m e n t e o c u p a d o . 

A r t . 3 1 - A p r o v e i t a m e n t o é o r e t o r n o d o funcionário e m 
d i s p o n i b i l i d a d e , e m c a r g o i g u a l o u e q u i v a l e n t e , p e l a s u a n a t u r e z a e 
v e n c i m e n t o , a o a n t e r i o r m e n t e o c u p a d o 

§ 1 o - O a p r o v e i t a m e n t o far-se-á o b r i g a t o r i a m e n t e n a p r i m e i r a 
o p o r t u n i d a d e q u e s e o f e r e c e r . 

§ 2 o - Será t o r n a d o s e m e f e i t o o a p r o v e i t a m e n t o e c a s s a d a a 
d i s p o n i b i l i d a d e d o funcionário q u e , a p r o v e i t a d o não t o m a r p o s s e n o p r a z o 
l e g a l , s a l v o n o c a s o d e i n v a l i d e z , e m q u e o funcionário será a p o s e n t a d o . 

§ 3 o - A cassação d a d i s p o n i b i l i d a d e n a hipótese d e s t a a r t i g o , será 
p r e c e d i d a d e inquérito a d m i n i s t r a t i v o . 

§ 4 o - H a v e n d o m a i s d e u m c o n c o r r e n t e à m e s m a v a g a , terá 
preferência o d e m a i o r t e m p o d e d i s p o n i b i l i d a d e , e n o c a s o d e e m p a t e o 
d e m a i o r t e m p o d e serviço público. 

§ 5 o - O D e p a r t a m e n t o d e P e s s o a l d a P r e f e i t u r a determinará o 
i m e d i a t o a p r o v e i t a m e n t o d o s e r v i d o r e m d i s p o n i b i l i d a d e e m v a g a q u e v i e r 
a o c o r r e r n o s órgãos d a Administração Pública M u n i c i p a l . 

§ 6 o - N a s hipóteses p r e v i s t a n e s t e a r t i g o e n o § 3 o d o a r t . 3 7 , o 
s e r v i d o r p o s t o e m d i s p o n i b i l i d a d e poderá s e r m a n t i d o s o b 
r e s p o n s a b i l i d a d e d o D e p a r t a m e n t o d e P e s s o a l , até o s e u a d e q u a d o 
a p r o v e i t a m e n t o e m o u t r o órgão o u e n t i d a d e . 



A r t . 3 2 - Será t o r n a d o s e m e f e i t o o a p r o v e i t a m e n t o e c a s s a d a a 
d i s p o n i b i l i d a d e s e o s e r v i d o r não e n t r a r e m exercício n o p r a z o l e g a l , s a l v o 
doença c o m p r o v a d a p o r J u n t a Médica O f i c i a l . 

CAPÍTULO II 
D A VACÂNCIA 

A r t . 3 3 - A vacância d o C a r g o Público decorrerá d e : 
I. Exoneração; 
I I . Demissão; 
I I I . Promoção; 
I V . Readaptação; 
V . A p o s e n t a d o r i a ; 
V I . P o s s e e m o u t r o c a r g o inacumulável; 
V I I . F a l e c i m e n t o . 

A r t . 3 4 - A exoneração d e c a r g o e f e t i v o dar-se-á a p e d i d o d o 
s e r v i d o r , o u d e ofício. 

Parágrafo Único - A exoneração d e ofício dar-se-á: 
I. Q u a n d o não s a t i s f e i t a s a s condições d o estágio 

probatório; 
I I . Q u a n d o , t e n d o t o m a d o p o s s e , o s e r v i d o r não e n t r a r 

e m exercício n o p r a z o e s t a b e l e c i d o . 

A r t . 3 5 - A exoneração d e c a r g o e m comissão e a d i s p e n s a d e 
função d e confiança dar-se-á: 

I. A juízo d a a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e ; 
I I . A p e d i d o d o próprio s e r v i d o r . 

CAPÍTULO I I I 
D A REMOÇÃO E D A REDISTRIBUIÇÃO 

Seção I 
D a Remoção 

A r t . 3 6 - Remoção é o d e s l o c a m e n t o d o s e r v i d o r , a p e d i d o o u d e 
ofício, n o âmbito d o m e s m o Q u a d r o , c o m o u s e m mudança d e s e d e . 

Parágrafo Único - P a r a f i n s d o d i s p o s t o n e s t e a r t i g o , e n t e n d e - s e 
p o r m o d a l i d a d e d e remoção: 

I. D e ofício, n o i n t e r e s s e d a Administração; r 
I I . A p e d i d o , a critério d a Administração; 



I I I . A p e d i d o , p a r a o u t r a l o c a l i d a d e , i n d e p e n d e n t e m e n t e d o 
i n t e r e s s e d a Administração: 

a ) P a r a a c o m p a n h a r o cônjuge o u c o m p a n h e i r o , também 
s e r v i d o r público c i v i l o u m i l i t a r , d e q u a l q u e r d o s P o d e r e s d a União, d o s 
E s t a d o s o u D i s t r i t o F e d e r a l , q u e f o i d e s l o c a d o n o i n t e r e s s e d a 
Administração; 

b ) P o r m o t i v o d e saúde d o s e r v i d o r , cônjuge, c o m p a n h e i r o 
o u d e p e n d e n t e q u e v i v a às s u a s e x p e n s a s e c o n s t e d o s e u a s s e n t a m e n t o 
f u n c i o n a l , c o n d i c i o n a d a à comprovação p o r J u n t a Médica O f i c i a l ; 

c ) E m v i r t u d e d e p r o c e s s o s e l e t i v o p r o m o v i d o , n a hipótese 
e m q u e o número d e i n t e r e s s a d o s f o r s u p e r i o r a o número d e v a g a s , d e 
a c o r d o c o m a s n o r m a s p r e e s t a b e l e c i d a s p e l o órgão o u e n t i d a d e e m q u e 
e s t e j a m l o t a d o s . 

Seção I I 
D a Redistribuição 

A r t . 3 7 - Redistribuição é o d e s l o c a m e n t o d e c a r g o d e p r o v i m e n t o 
e f e t i v o , o c u p a d o o u v a g o n o âmbito d o q u a d r o g e r a l d e p e s s o a l , p a r a 
o u t r o órgão o u e n t i d a d e d o m e s m o P o d e r , c o m prévia apreciação d o 
D e p a r t a m e n t o d e P e s s o a l , o b s e r v a d o s o s s e g u i n t e s p r e c e i t o s : 

I. I n t e r e s s e d a Administração; 
I I . Equivalência d e v e n c i m e n t o s ; 
I I I . Manutenção d a essência d a s atribuições d o c a r g o ; 
I V . Vinculação e n t r e o s g r a u s d e r e s p o n s a b i l i d a d e e 

c o m p l e x i d a d e d a s a t i v i d a d e s ; 
V . D o m e s m o nível d e e s c o l a r i d a d e , e s p e c i a l i d a d e o u 

habilitação p r o f i s s i o n a l ; 
V I . C o m p a t i b i l i d a d e e n t r e a s atribuições d o c a r g o e a s 

f i n a l i d a d e s i n s t i t u c i o n a i s d o órgão o u e n t i d a d e . 
§ 1 o - A redistribuição ocorrerá d e ofício, p a r a a j u s t a m e n t o d e 

lotação e d a força d o t r a b a l h o às n e c e s s i d a d e s d o s serviços, i n c l u s i v e 
n o s c a s o s d e reorganização, extinção o u criação d e órgão. 

§ 2 o - A redistribuição d o s e f e t i v o s s e dará m e d i a n t e e n t e n d i m e n t o 
c o n j u n t o e n t r e órgãos d a Administração M u n i c i p a l . 

§ 3 o - N o s c a s o s d e reorganização o u extinção d e órgãos, e x t i n t o o 
c a r g o o u d e c l a r a d a a s u a d e s n e c e s s i d a d e n o órgão, o s e r v i d o r estável 
q u e não f o r redistribuído, será c o l o c a d o e m d i s p o n i b i l i d a d e , até s e u 
a p r o v e i t a m e n t o n a f o r m a d o s a r t s . 3 0 e 3 1 . 



§ 4 o - O s e r v i d o r q u e não f o r redistribuído o u c o l o c a d o e m 
d i s p o n i b i l i d a d e poderá s e r m a n t i d o s o b r e s p o n s a b i l i d a d e d o 
D e p a r t a m e n t o d e P e s s o a l e t e r exercício provisório e m o u t r o órgão, até 
s e u a d e q u a d o a p r o v e i t a m e n t o . 

CAPÍTULO I V 
D A SUBSTITUIÇÃO 

A r t . 3 8 - O s s e r v i d o r e s i n v e s t i d o s e m c a r g o s o u funções d e 
direção, d e c h e f i a e a s s e s s o r a m e n t o , terão s e u s s u b s t i t u t o s i n d i c a d o s n o 
r e g i m e n t o i n t e r n o o u , n o c a s o d e omissão, d e s i g n a d o s p e l o P r e f e i t o 
M u n i c i p a l o u p e l o P r e s i d e n t e d a Câmara M u n i c i p a l , c o n f o r m e o c a s o . 

§ 1 o - O s u b s t i t u t o assumirá automática e c u m u l a t i v a m e n t e , s e m 
prejuízo d o c a r g o q u e o c u p a , o exercício d o c a r g o o u função d e direção, 
c h e f i a o u a s s e s s o r a m e n t o , n o s a f a s t a m e n t o s , i m p e d i m e n t o s l e g a i s o u 
r e g u l a m e n t a r e s d o t i t u l a r e n a vacância d o c a r g o , hipótese e m q u e deverá 
o p t a r p e l a remuneração d e u m d e l e s d u r a n t e o r e s p e c t i v o período; 

§ 2 o - O s u b s t i t u t o fará j u s à retribuição p e l o exercício d o c a r g o o u 
função d e direção, c h e f i a o u a s s e s s o r a m e n t o , n o s c a s o s d o s 
a f a s t a m e n t o s o u i m p e d i m e n t o s l e g a i s d o t i t u l a r , s u p e r i o r e s a 3 0 ( t r i n t a ) 
d i a s c o n s e c u t i v o s , p a g a n a proporção d o s d i a s d e e f e t i v a substituição, 
q u e e x c e d e r a m o r e f e r i d o período. 

Parágrafo Único - O d i s p o s t o n e s t e a r t i g o a p l i c a - s e a o s t i t u l a r e s d e 
u n i d a d e s a d m i n i s t r a t i v a s o r g a n i z a d a s e m nível d e a s s e s s o r i a . 

TÍTULO II I 
D O S D I R E I T O S E V A N T A G E N S 

CAPÍTULO I 
D O V E N C I M E N T O E D A REMUNERAÇÃO 

A r t . 3 9 - V e n c i m e n t o é a retribuição pecuniária p e l o exercício d o 
C a r g o Público, c o m v a l o r f i x a d o e m l e i . 

Parágrafo Único - N e n h u m s e r v i d o r receberá a título d e 
v e n c i m e n t o , importância i n f e r i o r a o salário mínimo, r e s s a l v a d a a hipótese 
d e redução d e j o r n a d a d e t r a b a l h o , p r e v i s t a n o a r t . 1 9 . 

A r t . 4 0 - Remuneração é o v e n c i m e n t o d o c a r g o e f e t i v o , a c r e s c i d o 
d a s v a n t a g e n s pecuniárias p e r m a n e n t e s e s t a b e l e c i d a s e m l e i . 

§ 1 o - A remuneração d o s e r v i d o r i n v e s t i d o e m função o u c a r g o e m 
comissão será p a g a n a f o r m a p r e v i s t a n o a r t . 6 1 . 



§ 2 o - O s e r v i d o r i n v e s t i d o e m c a r g o e m comissão d e órgão o u 
e n t i d a d e d i v e r s a d e s u a lotação receberá remuneração d e a c o r d o c o m o 
e s t a b e l e c i d o n o § 1 o , d o a r t . 9 3 . 

§ 3 o - O v e n c i m e n t o d o c a r g o e f e t i v o , a c r e s c i d o d a s v a n t a g e n s d e 
caráter p e r m a n e n t e , é irredutível, s a l v o p o r redução d a j o r n a d a d e 
t r a b a l h o . 

A r t . 4 1 - N e n h u m s e r v i d o r poderá p e r c e b e r , m e n s a l m e n t e , a título 
d e remuneração, importância s u p e r i o r à s o m a d o s v a l o r e s p e r c e b i d o s 
c o m o remuneração, e m espécie, a q u a l q u e r título, p e l o P r e f e i t o d o 
Município. 

A r t . 4 2 - O s v e n c i m e n t o s d o s c a r g o s d o P o d e r L e g i s l a t i v o não 
poderão s e r s u p e r i o r e s a o s p a g o s p e l o P o d e r E x e c u t i v o . 

A r t . 4 3 - 0 s e r v i d o r perderá: 
I. A remuneração d o d i a e m q u e f a l t a r a o serviço s e m 

m o t i v o j u s t i f i c a d o ; 
I I . A p a r c e l a r e m u n e r a d a diária, p r o p o r c i o n a l a o s 

a t r a s o s , ausências j u s t i f i c a d a s , r e s s a l v a d a s a s concessões d e q u e t r a t a o 
a r t . 9 7 , e saídas a n t e c i p a d a s , s a l v o n a hipótese d e compensação d e 
horário, até o mês s u b s e q u e n t e a o d a ocorrência, a s e r e s t a b e l e c i d a p e l a 
c h e f i a i m e d i a t a . 

Parágrafo Único - A s f a l t a s j u s t i f i c a d a s d e c o r r e n t e s d e c a s o 
f o r t u i t o o u d e força m a i o r , poderão s e r c o m p e n s a d a s a critério d a c h e f i a 
i m e d i a t a , s e n d o a s s i m c o n s i d e r a d a s d e e f e t i v o exercício. 

A r t . 4 4 - S a l v o p o r imposição l e g a l o u m a n d a d o j u d i c i a l , n e n h u m 
d e s c o n t o incidirá s o b r e a remuneração o u p r o v e n t o . 

Parágrafo Único - M e d i a n t e autorização d o s e r v i d o r , poderá h a v e r 
consignação e m f o l h a d e p a g a m e n t o a f a v o r d e t e r c e i r o s , a critério d a 
Administração e c o m reposição d e c u s t o s , n a f o r m a d e f i n i d a e m 
R e g u l a m e n t o . 

A r t . 4 5 - A s reposições e indenizações a o erário, d e v i d a m e n t e 
a t u a l i z a d a s até d a t a d a e f e t i v a devolução, serão p r e v i a m e n t e 
c o m u n i c a d a s a o s e r v i d o r o u a o p e n s i o n i s t a e a m o r t i z a d a s e m p a r c e l a s 
m e n s a i s c u j o s v a l o r e s não excederão a d e z p o r c e n t o d a remuneração o u 
p r o v e n t o . 

§ 1 o Q u a n d o o p a g a m e n t o i n d e v i d o h o u v e r o c o r r i d o n o mês 
a n t e r i o r a o d o p r o c e s s a m e n t o d a f o l h a , a reposição será f e i t a 
i m e d i a t a m e n t e , e m u m a única p a r c e l a . I 



§ 2 o A p l i c a m - s e a s disposições d e s t e a r t i g o à reposição d e v a l o r e s 
r e c e b i d o s e m c u m p r i m e n t o a decisão l i m i n a r , a t u t e l a a n t e c i p a d a o u a 
sentença q u e v e n h a m a s e r r e v o g a d a s o u r e s c i n d i d a s . 

§ 3 o N a s hipóteses d o parágrafo a n t e r i o r , a p l i c a - s e o d i s p o s t o n o § 
1 o d e s t e a r t i g o s e m p r e q u e o p a g a m e n t o h o u v e r o c o r r i d o p o r decisão 
j u d i c i a l c o n c e d i d a e c a s s a d a n o mês a n t e r i o r a o d a f o l h a d e p a g a m e n t o 
e m q u e ocorrerá a reposição. 

A r t . 4 6 - 0 s e r v i d o r e m débito c o m o erário, q u e f o r d e m i t i d o , 
e x o n e r a d o , o u q u e t i v e r s u a a p o s e n t a d o r i a o u d i s p o n i b i l i d a d e c a s s a d a , o u 
a i n d a a q u e l e c u j a dívida r e l a t i v a à reposição s e j a s u p e r i o r a c i n c o v e z e s o 
v a l o r d e s u a remuneração, terá o p r a z o d e n o v e n t a ( 9 0 ) d i a s p a r a q u i t a r o 
débito. 

§ 1 o - A não quitação d o débito n o p r a z o p r e v i s t o implicará s u a 
inscrição e m dívida a t i v a ; 

§ 2 o - O s v a l o r e s p e r c e b i d o s p e l o s e r v i d o r , e m razão d e decisão d e 
l i m i n a r , d e q u a l q u e r m e d i d a d e caráter antecipatório o u d e sentença 
p o s t e r i o r m e n t e c a s s a d a o u r e v i s t a , deverão s e r r e p o s t o s n o p r a z o d e 3 0 
d i a s , c o n t a d o s d a notificação p a r a f a z e - l o , s o b p e n a d e inscrição e m 
dívida a t i v a ; 

A r t . 4 7 - 0 v e n c i m e n t o , a remuneração e o p r o v e n t o não serão 
o b j e t o d e a r r e s t o , s e q u e s t r o o u p e n h o r a , e x c e t o n o s c a s o s d e prestação 
d e a l i m e n t o s r e s u l t a n t e d e decisão j u d i c i a l . 

A r t . 4 8 - Além d o s v e n c i m e n t o s , poderão s e r p a g a s a o s e r v i d o r a s 
s e g u i n t e s v a n t a g e n s : 

§ 1 o - A s indenizações não s e i n c o r p o r a m a o s v e n c i m e n t o s o u 
p r o v e n t o s p a r a q u a l q u e r e f e i t o ; 

§ 2 o - Não s e i n c o r p o r a m a p r o v e n t o s o u v e n c i m e n t o s , a s 
gratificações e o s a d i c i o n a i s d e q u a i s q u e r n a t u r e z a , p e r c e b i d o s e m razão 
d o exercício d e c a r g o s c o m i s s i o n a d o s o u funções d e confiança o u a 
q u a l q u e r o u t r o título. 

§ 3 o - É v e d a d o o p a g a m e n t o a o s e r v i d o r público m u n i c i p a l : 
I - d e q u a l q u e r a d i c i o n a l r e l a t i v o a o t e m p o d e serviço; 
II - d e a d i c i o n a l d e i n a t i v i d a d e q u e p o s s i b i l i t e p r o v e n t o s s u p e r i o r e s 

a o s v a l o r e s p e r c e b i d o s e m a t i v i d a d e ; 
I I I - d e férias e licença-prêmio não g o z a d a s , s a l v o , q u a n t o a e s t a 

última, p o r m o t i v o d e f a l e c i m e n t o d o s e r v i d o r e m a t i v i d a d e . 

Indenizações; 
Gratificações. 
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A r t . 4 9 - A s v a n t a g e n s pecuniárias não serão c o m p u t a d a s , n e m 
a c u m u l a d a s , p a r a e f e i t o d e concessão d e q u a i s q u e r o u t r o s acréscimos 
pecuniários u l t e r i o r e s , s o b o m e s m o título o u idêntico f u n d a m e n t o . 

A r t . 5 0 - C o n s t i t u e m indenizações a o s e r v i d o r : 
I. A j u d a d e c u s t o ; 
I I . Diárias; 
I I I . T r a n s p o r t e . 

A r t . 5 1 - O s v a l o r e s d a s indenizações, a s s i m c o m o a s condições 
p a r a a s u a concessão, serão e s t a b e l e c i d a s e m r e g u l a m e n t o . 

A r t . 5 2 - A a j u d a d e c u s t o d e s t i n a - s e a c o m p e n s a r a s d e s p e s a s d o 
s e r v i d o r q u e , r e m o v i d o d e ofício, p a s s a a t e r exercício e m l o c a l q u e o 
o b r i g u e a m u d a r d e residência e m caráter p e r m a n e n t e . 

§ 1 o . C o r r e m p o r c o n t a d e administração a s d e s p e s a s d e 
t r a n s p o r t e d o s e r v i d o r e d e s u a família, c o m p r e e n d e n d o p a s s a g e m , 
b a g a g e m e b e n s p e s s o a i s . 

§ 2 o . À família d o s e r v i d o r q u e f a l e c e r n a n o v a l o c a l i d a d e são 
a s s e g u r a d o s a j u d a d e c u s t o e t r a n s p o r t e p a r a a l o c a l i d a d e d e o r i g e m , 
d e n t r o d o p r a z o d e 1 ( u m ) a n o , c o n t a d o d o óbito. 

A r t . 5 3 - A a j u d a d e c u s t o é c a l c u l a d a s o b r e a remuneração d o 
s e r v i d o r , c o n f o r m e s e d i s p u s e r e m r e g u l a m e n t o . 

A r t . 5 4 - Não será c o n c e d i d a a j u d a d e c u s t o a o s e r v i d o r q u e s e 
a f a s t a r d o c a r g o , o u r e a s s u m i - l o , e m v i r t u d e d e m a n d a t o e l e t i v o . 

A r t . 5 5 - Não será c o n c e d i d a a j u d a d e c u s t o q u a n d o o s e r v i d o r 
p e d i r o u r e q u e r e r s u a transferência p a r a o u t r o l o c a l . 

A r t . 5 6 - 0 s e r v i d o r ficará o b r i g a d o a r e s t i t u i r a a j u d a d e c u s t o 
q u a n d o , i n j u s t i f i c a d a m e n t e , não s e a p r e s e n t a r n a n o v a s e d e n o p r a z o d e 
3 0 ( t r i n t a ) d i a s , não r e a l i z a r a incumbência atribuída, a b a n d o n a r o serviço 
o u p e d i r demissão. 

Seção I 
D a s Indenizações 

SubseçãoI 
D a A j u d a d e C u s t o 
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C s l d d o d o P e m - a m b l i o o 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L . 

Subseção II 
D a s Diárias 

A r t . 5 7 - 0 s e r v i d o r q u e , a serviço, a f a s t a r - s e d a S e d e e m caráter 
e v e n t u a l o u transitório, p a r a o u t r a c i d a d e o u município, fará j u s a 
p a s s a g e n s e diárias d e s t i n a d a s a i n d e n i z a r a s p a r c e l a s d e d e s p e s a s 
extraordinárias c o m p o u s a d a s , alimentação e locomoção u r b a n a . 

§ 1 o - A diária será c o n c e d i d a p o r d i a d e a f a s t a m e n t o , s e n d o 
d e v i d a p e l a m e t a d e q u a n d o o d e s l o c a m e n t o não e x i g i r p e r n o i t e f o r a d a 
S e d e . 

§ 2 o - N o c a s o e m q u e o d e s l o c a m e n t o d a s e d e c o n s t i t u i r exigência 
p e r m a n e n t e d o c a r g o , o s e r v i d o r não fará j u s a diárias. 

§ 3 o - Também não fará j u s a diárias o s e r v i d o r q u e s e d e s l o c a r 
d e n t r o d o município. 

§ 4 o - A regulamentação d a concessão d e diárias, i n c l u s i v e s e u s 
v a l o r e s e níveis, será f e i t a p o r l e i m u n i c i p a l . 

A r t . 5 8 - 0 s e r v i d o r q u e r e c e b e r diárias e não s e a f a s t a r d o 
município, p o r q u a l q u e r m o t i v o , f i c a o b r i g a d o a restituí-las i n t e g r a l m e n t e , 
n o p r a z o d e 5 ( c i n c o ) d i a s . 

Subseção II I 
D a Indenização d e T r a n s p o r t e 

A r t . 5 9 - Conceder-se-á indenização d e t r a n s p o r t e a o s e r v i d o r q u e 
r e a l i z a r d e s p e s a s c o m a utilização d e m e i o próprio d e locomoção p a r a 
execução d e serviços e x t e r n o s , p o r força d a s atribuições próprias d o 
c a r g o . 

Parágrafo Único - O m e i o d e t r a n s p o r t e a s e r u t i l i z a d o e m missão 
d e serviço, será d e f i n i d o p e l a Administração. 

Seção II 
D a s Gratificações e A d i c i o n a i s 

A r t . 6 0 - Além d o v e n c i m e n t o e d a s v a n t a g e n s p r e v i s t a s n e s t a L e i , 
serão d e f e r i d o s a o s s e r v i d o r e s a s s e g u i n t e s retribuições, gratificações e 
a d i c i o n a i s : 

I. Retribuição p e l o exercício d e função d e direção, 
c h e f i a e a s s e s s o r a m e n t o ; 

I I . Gratificação N a t a l i n a ; 
I I I . A d i c i o n a l p e l o exercício d e a t i v i d a d e s i n s a l u b r e s , 

p e r i g o s a s o u p e n o s a s ; \ 



I V . A d i c i o n a l p e l o exercício d e prestação d e serviço 
extraordinário; 

V . A d i c i o n a l n o t u r n o ; 
V I . A d i c i o n a l d e férias; 
V I I . O u t r o s , r e l a t i v o s a o l o c a l o u à n a t u r e z a d o t r a b a l h o . 

Subseção I 
D a retribuição p e l o Exercício d e Função d e Direção, C h e f i a e 

A s s e s s o r a m e n t o 

A r t . 6 1 - A o s e r v i d o r o c u p a n t e d e c a r g o e f e t i v o i n v e s t i d o e m 
função d e direção, c h e f i a o u a s s e s s o r a m e n t o o u c a r g o d e p r o v i m e n t o e m 
comissão, é d e v i d a retribuição p e l o s e u exercício. 

Parágrafo Único - O s e r v i d o r i n v e s t i d o e m c a r g o e m Comissão d e 
Direção, C h e f i a e A s s e s s o r a m e n t o , não terá n e n h u m prejuízo d a s 
v a n t a g e n s d o s e u c a r g o e f e t i v o . 

Subseção II 
D a Gratificação N a t a l i n a 

A r t . 6 2 - A Gratificação N a t a l i n a c o r r e s p o n d e a 1 / 1 2 ( u m d o z e 
a v o s ) d a remuneração a q u e o s e r v i d o r f i z e r j u s n o mês d e d e z e m b r o , p o r 
mês d e e f e t i v o exercício, n o r e s p e c t i v o a n o . 

Parágrafo Único - P a r a e f e i t o d e s t e a r t i g o , a fração i g u a l o u 
s u p e r i o r a 1 5 ( q u i n z e ) d i a s será c o n s i d e r a d a mês i n t e g r a l . 

A r t . 6 3 - A Gratificação N a t a l i n a será p a g a até o d i a 2 0 ( v i n t e ) d o 
mês d e d e z e m b r o d e c a d a a n o . 

A r t . 6 4 - Poderá s e r f e i t o a d i a n t a m e n t o p o r c o n t a d a Gratificação 
N a t a l i n a , e m q u a l q u e r mês d o a n o , a critério d a Administração, d e s d e q u e 
a r e g a l i a s e j a e x t e n s i v a a t o d o s o s s e r v i d o r e s . 

Parágrafo Único - O s a d i a n t a m e n t o s c o n c e d i d o s n a f o r m a d e s t e 
a r t i g o , não g e r a m d i r e i t o p a r a o s e r v i d o r , s e n d o a t o s d e e x c l u s i v a 
conveniência d a Administração. 

A r t . 6 5 - P o r ocasião d o p a g a m e n t o d a Gratificação N a t a l i n a serão 
d e s c o n t a d o s e v e n t u a i s a d i a n t a m e n t o s f e i t o s d u r a n t e o a n o . 
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A r t . 6 6 - 0 s e r v i d o r e x o n e r a d o perceberá s u a Gratificação 
N a t a l i n a , p r o p o r c i o n a l m e n t e a o s m e s e s d e e f e t i v o exercício, c a l c u l a d a 
s o b r e a remuneração d o mês d a exoneração. 

A r t . 6 7 - A Gratificação N a t a l i n a não será c o n s i d e r a d a p a r a cálculo 
d e q u a l q u e r v a n t a g e m pecuniária. 

Subseção I V 
D o s A d i c i o n a i s d e I n s a l u b r i d a d e , P e r i c u l o s i d a d e o u A t i v i d a d e 

P e n o s a 

A r t . 6 8 - O s s e r v i d o r e s q u e t r a b a l h a m c o m h a b i t u a l i d a d e e m l o c a i s 
i n s a l u b r e s o u e m c o n t a t o p e r m a n e n t e c o m substâncias tóxicas, 
r a d i o a t i v a s o u c o m r i s c o d e v i d a , f a z e m j u s a u m a d i c i o n a l s o b r e o 
v e n c i m e n t o d o c a r g o e f e t i v o . 

§ 1 o - O s e r v i d o r q u e f i z e r j u s a o s a d i c i o n a i s d e i n s a l u b r i d a d e e d e 
p e r i c u l o s i d a d e deverá o p t a r p o r u m d e l e s . 

§ 2 o - O d i r e i t o a o a d i c i o n a l d e i n s a l u b r i d a d e o u p e r i c u l o s i d a d e 
c e s s a c o m a eliminação d a s condições o u d o s r i s c o s q u e d e r a m c a u s a à 
s u a concessão. 

A r t . 6 9 - Haverá p e r m a n e n t e c o n t r o l e d a a t i v i d a d e d e s e r v i d o r e s 
e m operações o u l o c a i s c o n s i d e r a d o s p e n o s o s , i n s a l u b r e s o u p e r i g o s o s . 

Parágrafo Único - A s e r v i d o r a g e s t a n t e o u l a c t a n t e será a f a s t a d a , 
e n q u a n t o d u r a r a gestação e a lactação, d a s operações e l o c a i s p r e v i s t o s 
n e s t e a r t i g o , e x e r c e n d o s u a s a t i v i d a d e s e m l o c a l s a l u b r e e e m serviço 
não p e n o s o e não p e r i g o s o . 

A r t . 7 0 - N a concessão d o s a d i c i o n a i s d e s e r v i d o r e s e m a t i v i d a d e s 
p e n o s a s , d e i n s a l u b r i d a d e e d e p e r i c u l o s i d a d e , serão o b s e r v a d a s a s 
situações e s t a b e l e c i d a s e m legislação específica. 

A r t . 7 1 - 0 a d i c i o n a l d e a t i v i d a d e p e n o s a será d e v i d o a o s 
s e r v i d o r e s e m exercício n a s l o c a l i d a d e s c u j a s condições d e v i d a o 
j u s t i f i q u e m . 

A r t . 7 2 - O s l o c a i s d e t r a b a l h o e o s s e r v i d o r e s q u e o p e r a m c o m 
R a i o s X o u substâncias r a d i o a t i v a s serão m a n t i d o s s o b c o n t r o l e 
p e r m a n e n t e , d e m o d o q u e a s d o s e s d e radiação i o n i z a n t e s não 
u l t r a p a s s e m o nível máximo p r e v i s t o n a legislação própria. * 

Parágrafo Único - O s s e r v i d o r e s a q u e s e r e f e r e e s t e a r t i g o íserão 
s u b m e t i d o s a e x a m e s médicos a c a d a 6 ( s e i s ) m e s e s . \ \ 



Subseção V 
D o A d i c i o n a l p o r Serviço Extraordinário 

A r t . 7 3 - 0 serviço extraordinário será r e m u n e r a d o c o m acréscimo 
d e 5 0 % ( c i n q u e n t a p o r c e n t o ) e m relação à h o r a n o r m a l d e t r a b a l h o . 

A r t . 7 4 - S o m e n t e será p e r m i t i d o serviço extraordinário p a r a 
a t e n d e r a situação d e caráter e x c e p c i o n a l e temporário, a critério d a 
Administração, r e s p e i t a d o o l i m i t e d e 2 ( d u a s ) h o r a s p o r j o r n a d a . 

Subseção V I 
D o A d i c i o n a l N o t u r n o 

A r t . 7 5 - 0 serviço n o t u r n o , p r e s t a d o e m horário c o m p r e e n d i d o 
e n t r e 2 2 ( v i n t e e d u a s ) h o r a s d e u m d i a e 5 ( c i n c o ) h o r a s d o d i a s e g u i n t e , 
terá o v a l o r / h o r a a c r e s c i d o d e 2 5 % ( v i n t e e c i n c o p o r c e n t o ) , c o m p u t a n d o -
s e c a d a h o r a c o m o c i n q u e n t a e d o i s m i n u t o s e t r i n t a s e g u n d o s . 

Parágrafo Único - E m s e t r a t a n d o d e serviço extraordinário, o 
acréscimo d e q u e t r a t a e s t e a r t i g o incidirá s o b r e a remuneração p r e v i s t a 
n o a r t . 7 3 . 

Subseção V I I 
D o A d i c i o n a l d e Férias 

A r t . 7 6 - I n d e p e n d e n t e m e n t e d e solicitação, será p a g o a o s e r v i d o r , 
p o r ocasião d a s férias, u m a d i c i o n a l c o r r e s p o n d e n t e a 1 / 3 ( u m terço) d a 
remuneração d o período d a s férias. 

Parágrafo Único - N o c a s o d e o s e r v i d o r e x e r c e r função d e 
direção, c h e f i a o u a s s e s s o r a m e n t o , o u o c u p a r c a r g o e m comissão, a 
r e s p e c t i v a v a n t a g e m será c o n s i d e r a d a n o cálculo d o a d i c i o n a l d e q u e 
t r a t a e s t e a r t i g o . 

CAPÍTULO II I 
D A S FÉRIAS 

A r t . 7 7 - 0 s e r v i d o r fará j u s a t r i n t a d i a s d e férias r e m u n e r a d a s p o r 
a n o d e serviço p r e s t a d o , q u e não p o d e m s e r a c u m u l a d a s . 

§ 1 o - P a r a o p r i m e i r o período a q u i s i t i v o d e férias serão e x i g i d o s 1 2 
( d o z e ) m e s e s d e exercício. 

§ 2 o - É v e d a d o l e v a r a c o n t a d e férias q u a l q u e r f a l t a a o serviço; 
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§ 3 o - A s férias poderão s e r p a r c e l a d a s e m três e t a p a s , d e s d e q u e 
a s s i m r e q u e r i d a s p e l o s e r v i d o r , e n o i n t e r e s s e d a Administração Pública. 

§ 4 o - A s férias serão r e m u n e r a d a s à razão d e 1 / 3 ( u m terço) a 
m a i s c a l c u l a d o s o b r e a remuneração n o r m a l . 

A r t . 7 8 - 0 p a g a m e n t o d a remuneração d a s férias será e f e t u a d o 2 
( d o i s ) d i a s a n t e s d o início d o r e s p e c t i v o período. 

§ 1 o - Não haverá conversão d e 1 / 3 ( u m terço) d a s férias e m a b o n o 
pecuniário. 

§ 2 o - S e m p r e q u e o s e r v i d o r e n t r a r e m g o z o d e férias, comunicará 
à Repartição o l o c a l o n d e será e n c o n t r a d o , m e s m o e m c a s o d e excursão. 

§ 3 o - O s e r v i d o r e x o n e r a d o d o c a r g o e f e t i v o , o u e m comissão, 
perceberá indenização r e l a t i v a a o período d a s férias a q u e t i v e r d i r e i t o e 
a o i n c o m p l e t o , n a proporção d e 1 / 1 2 ( u m d o z e a v o s ) p e l o mês d e e f e t i v o 
exercício o u fração i g u a l o u s u p e r i o r a 1 5 ( q u i n z e ) d i a s . 

§ 4 o - A indenização será c a l c u l a d a c o m b a s e n a remuneração d o 
mês e m q u e f o r p u b l i c a d o o a t o exoneratório. 

A r t . 7 9 - 0 s e r v i d o r q u e o p e r a d i r e t a e p e r m a n e n t e m e n t e c o m 
R A I O S X o u substâncias r a d i o a t i v a s , gozará 2 0 ( v i n t e ) d i a s c o n s e c u t i v o s 
d e férias p o r s e m e s t r e d e a t i v i d a d e p r o f i s s i o n a l , p r o i b i d a e m q u a l q u e r 
hipótese a acumulação. 

A r t . 8 0 - A s férias só poderão s e r i n t e r r o m p i d a s p o r m o t i v o d e 
c a l a m i d a d e pública, comoção i n t e r n a , convocação p a r a júri, serviço m i l i t a r 
o u e l e i t o r a l , o u p o r n e c e s s i d a d e d o serviço d e c l a r a d o p e l a a u t o r i d a d e 
máxima d o órgão o u e n t i d a d e . 

Parágrafo Único - O r e s t a n t e d o período i n t e r r o m p i d o será g o z a d o 
d e u m a só v e z , o b s e r v a d o o d i s p o s t o n o a r t . 7 7 . 

CAPÍTULO I V 
D A S LICENÇAS 

Seção I 
Disposições G e r a i s 

A r t . 8 1 - Conceder-se-á a o s e r v i d o r licença: 

I. P o r m o t i v o d e doença e m p e s s o a d a família; 
I I . P o r m o t i v o d e a f a s t a m e n t o d o cônjuge o u 

c o m p a n h e i r o ( a ) ; 
I I I . P a r a o serviço m i l i t a r ; 
I V . P a r a d i s p u t a d e c a r g o e l e t i v o político e l e i t o r a l ; 
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C s t a d o d o P e r a a m b u o G 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

| R E H A S C E H P O C O M F O f t C A E DETERMINAÇÃO 

V . P a r a capacitação p r o f i s s i o n a l ; 
V I . P a r a t r a t a r d e i n t e r e s s e s p a r t i c u l a r e s ; 

V I I . P a r a d e s e m p e n h o d e m a n d a t o c l a s s i s t a . 
§ 1 o - A licença p r e v i s t a n o i n c i s o I será p r e c e d i d a d e e x a m e 

médico o u J u n t a Médica O f i c i a l . 
§ 2 o - É v e d a d o o exercício d e a t i v i d a d e r e m u n e r a d a d u r a n t e o 

período d a s licenças p r e v i s t a s n o s i n c i s o s I e II d e s t e a r t i g o . 
§ 3 o - A licença c o n c e d i d a d e n t r o d e 6 0 ( s e s s e n t a ) d i a s d o 

término d e o u t r a d a m e s m a espécie será c o n s i d e r a d a c o m o prorrogação. 

Seção II 

D a Licença p o r M o t i v o d e Doença e m P e s s o a d a Família 

A r t . 8 2 - Poderá s e r c o n c e d i d a licença a o s e r v i d o r p o r m o t i v o d e 
doença d o cônjuge o u c o m p a n h e i r o ( a ) , d o s p a i s , d o s f i l h o s , d o p a d r a s t o 
o u m a d r a s t a e e n t e a d o s , o u d e p e n d e n t e q u e v i v a às s u a s e x p e n s a s e 
c o n s t e d o s e u a s s e n t a m e n t o f u n c i o n a l , m e d i a n t e comprovação d a 
n e c e s s i d a d e p o r J u n t a Médica O f i c i a l . 

§ 1 o - A licença s o m e n t e será d e f e r i d a s e a assistência d i r e t a d o 
s e r v i d o r f o r indispensável e não p u d e r s e r p r e s t a d a s i m u l t a n e a m e n t e c o m 
o exercício d o c a r g o o u m e d i a n t e compensação d e horário, n a f o r m a d o 
d i s p o s t o n o i n c i s o II d o a r t . 4 3 . 

§ 2 o - A licença será c o n c e d i d a s e m prejuízo d a remuneração d o 
c a r g o e f e t i v o , até 3 0 ( t r i n t a ) d i a s , p o d e n d o s e r p r o r r o g a d a p o r até 3 0 
( t r i n t a ) d i a s , m e d i a n t e p a r e c e r d e J u n t a Médica O f i c i a l e , e x e r c e n d o e s s e s 
p r a z o s , s e m remuneração, p o r até 9 0 ( n o v e n t a ) d i a s . 

Seção I I I 
D a Licença p o r M o t i v o d o A f a s t a m e n t o d o Cônjuge 

A r t . 8 3 - Poderá s e r c o n c e d i d a licença a o s e r v i d o r p a r a 
a c o m p a n h a r cônjuge o u c o m p a n h e i r o q u e f o r d e s l o c a d o p a r a o u t r o p o n t o 
d o território n a c i o n a l o u e s t r a n g e i r o o u p a r a o exercício d e m a n d a t o 
e l e t i v o d o s P o d e r e s E x e c u t i v o e L e g i s l a t i v o . 

§ 1 o - A licença será p o r p r a z o i n d e t e r m i n a d o e s e m remuneração. 
§ 2 o - A licença será c o n c e d i d a n o d e s l o c a m e n t o d e s e r v i d o r c u j o 

cônjuge o u c o m p a n h e i r o também s e j a s e r v i d o r , c i v i l o u m i l i t a r , ! d e 
q u a l q u e r d o s P o d e r e s d a União, d o s E s t a d o s , d o D i s t r i t o F e d e r a l o u \ d e 
o u t r o município. \ \ 



C s t a d o d o P e r n a m b u c o 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 
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Seção I V 
D a Licença p a r a o Serviço M i l i t a r 

A r t . 8 4 - A o s e r v i d o r c o n v o c a d o p a r a o Serviço M i l i t a r obrigatório 
será c o n c e d i d a licença não r e m u n e r a d a , n a f o r m a e condições p r e v i s t a s 
n a legislação específica. 

Parágrafo Único - Concluído o Serviço M i l i t a r , o s e r v i d o r terá 3 0 
( t r i n t a ) d i a s s e m remuneração p a r a r e a s s u m i r o exercício d o c a r g o . 

A r t . 8 5 - 0 s e r v i d o r terá d i r e i t o a licença, s e m remuneração, 
d u r a n t e o período q u e m e d i a r e n t r e a s u a e s c o l h a e m convenção 
partidária, c o m o c a n d i d a t o a c a r g o e l e t i v o , e a véspera d o r e g i s t r o d e s u a 
c a n d i d a t u r a p e r a n t e a Justiça E l e i t o r a l . 

§ 1 o - O s e r v i d o r c a n d i d a t o a c a r g o e l e t i v o n a l o c a l i d a d e o n d e 
d e s e m p e n h a s u a s funções e q u e exerça c a r g o d e direção, c h e f i a , 
a s s e s s o r a m e n t o , arrecadação o u fiscalização, d e l e será a f a s t a d o , a p a r t i r 
d o d i a i m e d i a t o a o d o r e g i s t r o d e s u a c a n d i d a t u r a p e r a n t e a Justiça 
E l e i t o r a l , até o décimo d i a s e g u i n t e a o d o p l e i t o . 

§ 2 o - A p a r t i r d o r e g i s t r o d a c a n d i d a t u r a e até o décimo d i a 
s e g u i n t e a o d a eleição, o s e r v i d o r fará j u s à licença, a s s e g u r a d o s o s 
v e n c i m e n t o s d o c a r g o e f e t i v o , s o m e n t e p e l o período d e três m e s e s . 

A r t . 8 6 - Após c a d a quinquénio d e e f e t i v o exercício, o s e r v i d o r 
poderá, n o i n t e r e s s e d a Administração, a f a s t a r - s e d o exercício d o c a r g o 
e f e t i v o , c o m a r e s p e c t i v a remuneração, p o r três m e s e s , p a r a p a r t i c i p a r d e 
c u r s o d e capacitação p r o f i s s i o n a l . 

Parágrafo Único - O s períodos d e licenças d e q u e t r a t a o caput 
d e s t e a r t i g o não são acumuláveis. 

A r t . 8 7 - P a r a q u e s e j a c o n c e d i d a licença p a r a capacitação a o 
s e r v i d o r , necessário s e f a z q u e e s t e t e n h a d e m o n s t r a d o , d u r a n t e o 
quinquénio, a s s i d u i d a d e e p r o d u t i v i d a d e f u n c i o n a l . \ 

Seção V 
D a Licença p a r a A t i v i d a d e Política 

Seção V I 
D a Licença p a r a Capacitação 
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A r t . 8 8 - A licença d e capacitação não será c o n c e d i d a c a d a v e z a 
m a i s d e u m s e r v i d o r d o m e s m o Órgão. 

A r t . 8 9 - A licença p a r a capacitação não será c o n c e d i d a a s e r v i d o r 
q u e t e n h a s o f r i d o p e n a l i d a d e d i s c i p l i n a r d e suspensão n o último 
quinquénio. 

Seção V I I 
D a Licença p a r a T r a t a r d e I n t e r e s s e s P a r t i c u l a r e s 

A r t . 9 0 - A critério d a Administração, poderá s e r c o n c e d i d a a o 
s e r v i d o r o c u p a n t e d e c a r g o e f e t i v o , d e s d e q u e não e s t e j a e m estágio 
probatório, licença p a r a o t r a t o d e a s s u n t o s p a r t i c u l a r e s , p e l o p r a z o d e até 
2 ( d o i s ) a n o s c o n s e c u t i v o s , s e m remuneração, renovável u m a única v e z , 
p o r até 2 ( d o i s ) a n o s . 

Parágrafo Único - A licença poderá s e r i n t e r r o m p i d a , a q u a l q u e r 
t e m p o , a p e d i d o d o s e r v i d o r o u n o i n t e r e s s e d o serviço. 

Seção V I I I 
D a Licença p a r a o D e s e m p e n h o d e M a n d a t o C l a s s i s t a 

A r t . 9 1 - É a s s e g u r a d a a o s e r v i d o r licença s e m remuneração p a r a 
o d e s e m p e n h o d e m a n d a t o e m confederação, federação, associação d e 
c l a s s e d e âmbito n a c i o n a l , s i n d i c a t o r e p r e s e n t a t i v o d a c a t e g o r i a o u 
e n t i d a d e f o r a d a profissão, o b s e r v a d o o d i s p o s t o n a alínea " c " d o i n c i s o 
V I I I d o a r t . 1 0 2 , d e s t a l e i , c o n f o r m e d i s p o s t o e m r e g u l a m e n t o e 
o b s e r v a d o s o s s e g u i n t e s l i m i t e s : 

I. P a r a e n t i d a d e c o m até 5 . 0 0 0 a s s o c i a d o s , u m 
s e r v i d o r ; 

I I . P a r a e n t i d a d e c o m 5 . 0 0 1 a 3 0 . 0 0 0 a s s o c i a d o s , d o i s 
s e r v i d o r e s ; 

I I I . P a r a e n t i d a d e s c o m m a i s d e 3 0 . 0 0 0 a s s o c i a d o s , três 
s e r v i d o r e s . 

A r t . 9 2 - A licença terá duração i g u a l à d o m a n d a t o , p o d e n d o s e r 
p r o r r o g a d a , n o c a s o d e reeleição, e p o r u m a única v e z . 

CAPÍTULO V 
D O S A F A S T A M E N T O S 

Seção I 
D o A f a s t a m e n t o p a r a S e r v i r a O u t r o Órgão o u E n t i d a d e 
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A r t . 9 3 - 0 s e r v i d o r poderá s e r c e d i d o p a r a t e r exercício e m o u t r o 
órgão o u e n t i d a d e d o s P o d e r e s d a União, d o s E s t a d o s , d o D i s t r i t o 
F e d e r a l o u d e o u t r o Município, n a s s e g u i n t e s hipóteses: 

I. P a r a exercício d e c a r g o e m comissão o u função d e 
confiança; 

I I . E m c a s o s p r e v i s t o s e m l e i s específicas; 
§ 1 o - N a hipótese d o i n c i s o I, s e n d o a cessão p a r a órgãos o u 

e n t i d a d e s d o s E s t a d o s , d o D i s t r i t o F e d e r a l o u d e o u t r o Município, o ónus 
d a remuneração será d o órgão o u e n t i d a d e cessionária, m a n t i d o o ónus 
p a r a o c e d e n t e n o s d e m a i s c a s o s ; 

§ 2 o - N a hipótese d e o s e r v i d o r c e d i d o à e m p r e s a pública, 
s o c i e d a d e d e e c o n o m i a m i s t a , n o s t e r m o s d a s r e s p e c t i v a s n o r m a s , o p t a r 
p e l a remuneração d o c a r g o e f e t i v o , a e n t i d a d e cessionária efetuará o 
r e e m b o l s o d a s d e s p e s a s r e a l i z a d a s p e l o órgão o u e n t i d a d e d e o r i g e m . 

§ 3 o - A cessão far-se-á m e d i a n t e P o r t a r i a p u b l i c a d a n o l o c a l d e 
c o s t u m e ; 

§ 4 o - M e d i a n t e autorização e x p r e s s a d o P r e f e i t o d o Município, o 
s e r v i d o r e f e t i v o poderá t e r exercício e m o u t r o Órgão d a Administração 
M u n i c i p a l q u e não t e n h a Q u a d r o próprio d e p e s s o a l , p a r a f i m 
d e t e r m i n a d o e a p r a z o c e r t o . 

Seção II 
D o A f a s t a m e n t o p a r a Exercício d e M a n d a t o E l e t i v o 

A r t . 9 4 - A o s e r v i d o r i n v e s t i d o e m m a n d a t o e l e t i v o a p l i c a m - s e a s 
s e g u i n t e s disposições: 

I. T r a t a n d o - s e d e m a n d a t o f e d e r a l , e s t a d u a l o u d i s t r i t a l , 
ficará a f a s t a d o d o c a r g o ; 

I I . I n v e s t i d o n o m a n d a t o d e P r e f e i t o , será a f a s t a d o d o 
c a r g o , s e n d o - l h e f a c u l t a d o o p t a r p e l a s u a remuneração; 

I I I . I n v e s t i d o n o m a n d a t o d e V e r e a d o r : 
a ) H a v e n d o c o m p a t i b i l i d a d e d e horário, perceberá a s 

v a n t a g e n s d o s e u c a r g o , s e m prejuízo d a remuneração d o c a r g o e l e t i v o ; 
b ) Não h a v e n d o c o m p a t i b i l i d a d e d e horário, será a f a s t a d o 

d o c a r g o , s e n d o - l h e f a c u l t a d o o p t a r p e l a s u a remuneração. 
§ 1 o - N o c a s o d e a f a s t a m e n t o d o c a r g o , o s e r v i d o r contribuirá p a r a 

s e g u r i d a d e s o c i a l c o m o s e e m exercício e s t i v e s s e . 
§ 2 o - O s e r v i d o r i n v e s t i d o e m m a n d a t o e l e t i v o o u c l a s s i s t a não 

poderá s e r r e m o v i d o o u distribuído d e ofício p a r a l o c a l i d a d e d i v e r s a 
d a q u e l a o n d e e x e r c e o m a n d a t o . 



Seção I I I 
D o A f a s t a m e n t o p a r a E s t u d o o u Missão n o E x t e r i o r 

A r t . 9 5 - 0 s e r v i d o r público d o Município d e I g u a r a c y não poderá 
a u s e n t a r - s e d o País p a r a e s t u d o o u missão o f i c i a l , s e m autorização d o 
P r e f e i t o d o município e d o P r e s i d e n t e d a Câmara M u n i c i p a l d o s 
V e r e a d o r e s e d e m a i s exigências d a l e i . 

A r t . 9 6 - 0 a f a s t a m e n t o d o s e r v i d o r p a r a s e r v i r e m o r g a n i s m o 
i n t e r n a c i o n a l d e q u e o B r a s i l p a r t i c i p e o u c o m o q u a l c o o p e r e dar-se-á 
c o m p e r d a t o t a l d a remuneração. 

A r t . 9 7 - S e m q u a l q u e r prejuízo, poderá o s e r v i d o r a u s e n t a r - s e d o 
serviço: 

I. P o r 1 ( u m ) d i a p a r a doação d e s a n g u e ; 
I I . P o r 2 ( d o i s ) d i a s p a r a a l i s t a r - s e c o m o e l e i t o r ; 
I I I . P o r 8 ( o i t o ) d i a s c o n s e c u t i v o s e m razão d e : 
a ) C a s a m e n t o ; 
b ) F a l e c i m e n t o d o cônjuge, c o m p a n h e i r o ( a ) , p a i s , m a d r a s t a 

o u p a d r a s t o , f i l h o s , e n t e a d o s , m e n o r s o b s u a g u a r d a o u t u t e l a e irmãos. 

A r t . 9 8 - Será c o n c e d i d o horário e s p e c i a l a o s e r v i d o r e s t u d a n t e , 
q u a n d o c o m p r o v a d a a i n c o m p a t i b i l i d a d e e n t r e o horário e s c o l a r e o d a 
repartição, d e s d e q u e não p r e j u d i q u e o i n t e r e s s e d a Administração. 

§ 1 o - P a r a e f e i t o d o d i s p o s t o n e s t e a r t i g o , será e x i g i d a a 
compensação d e horário n o órgão o u e n t i d a d e e m q u e t i v e r exercício o 
s e r v i d o r , r e s p e i t a d a a duração s e m a n a l d o t r a b a l h o . 

§ 2 o - Também será c o n c e d i d o horário e s p e c i a l a o s e r v i d o r 
p o r t a d o r d e deficiência, q u a n d o c o m p r o v a d a a n e c e s s i d a d e p o r J u n t a 
Médica O f i c i a l , i n d e p e n d e n t e m e n t e d e compensação d e horário. 

§ 3 o - A s disposições d o parágrafo a n t e r i o r são e x t e n s i v a s a o 
s e r v i d o r q u e t e n h a cônjuge, f i l h o o u d e p e n d e n t e p o r t a d o r d e deficiência, 
e x i g i n d o - s e porém, n e s t e c a s o , compensação d e horário n a f o r m a d o 
i n c i s o I I d o a r t . 4 3 . 

A r t . 9 9 - A o s e r v i d o r e s t u d a n t e q u e m u d a r d e s e d e n o i n t e r e s s e d a 
Administração é a s s e g u r a d o o c u s t o d a locomoção, s e s u p e r i o r à l a t u a l , 
d u r a n t e o r e s t a n t e d e a n o l e t i v o e m c u r s o . \ \ 

CAPÍTULO V I 
D A S CONCESSÕES 
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Parágrafo Único - O d i s p o s t o n e s s e a r t i g o e s t e n d e - s e a o cônjuge 
o u c o m p a n h e i r o ( a ) , a o s f i l h o s o u e n t e a d o s d o s e r v i d o r q u e v i v a m n a s u a 
c o m p a n h i a , b e m c o m o a o s m e n o r e s s o b s u a g u a r d a , c o m autorização 
j u d i c i a l . 

CAPÍTULO V I I 
D O T E M P O D E SERVIÇO 

A r t . 1 0 0 - E c o n t a d o p a r a t o d o s o s e f e i t o s o t e m p o d e serviço 
p r e s t a d o a o Município, e x c e t o p a r a e f e i t o d e estágio probatório, e m o u t r o 
c a r g o e m q u e f o r p r o v i d o . 

A r t . 1 0 1 - A apuração d o t e m p o d e serviço será f e i t a e m d i a s , q u e 
serão c o n v e r t i d o s e m a n o s , c o n s i d e r a d o o a n o c o m o 3 6 5 ( t r e z e n t o s e 
s e s s e n t a e c i n c o ) d i a s . 

A r t . 1 0 2 - Além d a s ausências a o serviço p r e v i s t a s n o a r t . 9 7 , 
serão c o n s i d e r a d o s c o m o d e e f e t i v o exercício o s a f a s t a m e n t o s e m v i r t u d e 
d e : 

I. Férias; 
I I . Exercício e m c a r g o d e comissão o u e q u i v a l e n t e , e m 

órgão o u e n t i d a d e d o s P o d e r e s d a União, d o s E s t a d o s , Municípios e 
D i s t r i t o F e d e r a l ; 

I I I . Exercício d e c a r g o o u função d e a s s e s s o r i a o u 
a s s e m e l h a d o , d e nomeação d o P r e f e i t o d o Município; 

I V . Participação e m p r o g r a m a d e t r e i n a m e n t o 
r e g u l a r m e n t e instituído; 

V . D e s e m p e n h o d e m a n d a t o e l e t i v o f e d e r a l , e s t a d u a l , 
m u n i c i p a l o u d o D i s t r i t o F e d e r a l ; 

V I . Júri e o u t r o s serviços obrigatórios p o r l e i ; 
V I I . Missão o u e s t u d o f o r a d o Município, q u a n d o 

a u t o r i z a d o o a f a s t a m e n t o ; 
V I I I . Licença: 
a ) À g e s t a n t e , e à p a t e r n i d a d e ; 
b ) P a r a t r a t a m e n t o d a própria saúde até o l i m i t e d e 2 4 

( v i n t e e q u a t r o ) m e s e s , p o r determinação d e J u n t a Médica O f i c i a l ; 
c ) P a r a d e s e m p e n h o d e m a n d a t o c l a s s i s t a , e x c e t o p a r a 

e f e i t o d e promoção p o r m e r e c i m e n t o ; 
d ) P o r m o t i v o d e a c i d e n t e e m serviço o u doença 
p r o f i s s i o n a l ; 
e ) P a r a c u r s o d e capacitação f u n c i o n a l ; 
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C s l a d o d o P e r n a m b u c o 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

f ) P o r convocação p a r a o serviço m i l i t a r ; 
I X - D e s l o c a m e n t o p a r a n o v a s e d e d e q u e t r a t a o a r t . 1 8 ; 
X - Participação e m competição d e s p o r t i v a o u convocação 

p a r a i n t e g r a r representação d e s p o r t i v a p r o m o v i d a p e l o Município; 
X I - A f a s t a m e n t o p a r a s e r v i r e m o r g a n i s m o i n t e r n a c i o n a l . 

A r t . 1 0 3 - Contar-se-á a p e n a s p a r a e f e i t o d e a p o s e n t a d o r i a e 
d i s p o n i b i l i d a d e : 

I. T e m p o d e serviço p r e s t a d o à União, a o s E s t a d o s , 
Municípios e D i s t r i t o F e d e r a l ; 

I I . A licença p a r a t r a t a m e n t o d e saúde d e p e s s o a d a 
família d o s e r v i d o r c o m remuneração; 

I I I . A licença p a r a a t i v i d a d e política, n o c a s o d o a r t . 8 6 , § 
2 o ; 

I V . O t e m p o c o r r e s p o n d e n t e a o d e s e m p e n h o d e 
m a n d a t o e l e t i v o , f e d e r a l , e s t a d u a l , m u n i c i p a l o u d i s t r i t a l , a n t e r i o r a o 
i n g r e s s o n o serviço público; 

V . O t e m p o d e serviço e m a t i v i d a d e p r i v a d a v i n c u l a d a à 
Previdência S o c i a l ; 

V I . O t e m p o d e serviço r e l a t i v o a T i r o d e G u e r r a ; 
V I I . O t e m p o d e licença p a r a t r a t a m e n t o d a própria saúde 

q u e e x c e d e r o p r a z o a q u e s e r e f e r e a alínea " b " d o i n c i s o V I I I , d o a r t . 
1 0 2 ; 

§ 1 o - O t e m p o e m q u e o s e r v i d o r e s t e v e a p o s e n t a d o será c o n t a d o 
a p e n a s p a r a n o v a a p o s e n t a d o r i a ; 

§ 2 o - É v e d a d a a c o n t a g e m c u m u l a t i v a d e t e m p o d e serviço 
p r e s t a d o c o n c o m i t a n t e m e n t e e m m a i s d e u m c a r g o o u função d e órgão 
o u e n t i d a d e d o s P o d e r e s d a União, E s t a d o , D i s t r i t o F e d e r a l e Município, 
a u t a r q u i a , fundação pública, s o c i e d a d e d e e c o n o m i a m i s t a e e m p r e s a 
pública. 

CAPÍTULO V I I I 
D O D I R E I T O D E PETIÇÃO 

A r t . 1 0 4 - É a s s e g u r a d o a o s e r v i d o r o d i r e i t o d e r e q u e r e r a o s 
P o d e r e s Públicos, e m d e f e s a d e d i r e i t o o u i n t e r e s s e legítimo. 

A r t . 1 0 5 - O r e q u e r i m e n t o será d i r i g i d o à a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e 
p a r a d e c i d i - l o e e n c a m i n h a d o p o r intermédio d a q u e l a a q u e e s t i v e r 
i m e d i a t a m e n t e s u b o r d i n a d o o r e q u e r e n t e . 

- 2 7 -



A r t . 1 0 6 - C a b e p e d i d o d e reconsideração à a u t o r i d a d e q u e h o u v e r 
e x p e d i d o o a t o o u p r o f e r i d o a p r i m e i r a decisão, não p o d e n d o s e r 
r e n o v a d o . 

Parágrafo Único - O r e q u e r i m e n t o e o p e d i d o d e reconsideração 
d e q u e t r a t a m o s a r t i g o s a n t e r i o r e s deverão s e r d e s p a c h a d o s n o p r a z o d e 
5 ( c i n c o ) d i a s e d e c i d i d o s d e n t r o d e 3 0 ( t r i n t a ) d i a s . 

A r t . 1 0 7 - Caberá r e c u r s o : 
I. D o i n d e f e r i m e n t o d o p e d i d o d e reconsideração; 
I I . D a s decisões s o b r e o s r e c u r s o s s u c e s s i v a m e n t e 

i n t e r p o s t o s . 
§ 1 o - O r e c u r s o será d i r i g i d o à a u t o r i d a d e i m e d i a t a m e n t e s u p e r i o r 

à q u e t i v e r e x p e d i d o o a t o o u p r o f e r i d o a decisão, e , s u c e s s i v a m e n t e , e m 
e s c a l a a s c e n d e n t e , às d e m a i s a u t o r i d a d e s ; 

§ 2 o - O r e c u r s o será e n c a m i n h a d o p o r intermédio d a a u t o r i d a d e a 
q u e e s t i v e r i m e d i a t a m e n t e s u b o r d i n a d o o r e q u e r e n t e . 

A r t . 1 0 8 - O p r a z o p a r a interposição d e p e d i d o d e reconsideração 
o u d e r e c u r s o é d e 3 0 ( t r i n t a ) d i a s , a c o n t a r d a publicação o u d a ciência, 
p e l o i n t e r e s s a d o , d a decisão r e c o r r i d a . 

A r t . 1 0 9 - O r e c u r s o poderá s e r r e c e b i d o , c o m e f e i t o s u s p e n s i v o , a 
juízo d a a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e . 

Parágrafo Único - E m c a s o d e p r o v i m e n t o d e p e d i d o d e 
reconsideração o u d o r e c u r s o , o s e f e i t o s d a decisão retroagirão à d a t a d o 
a t o i m p u g n a d o . 

A r t . 1 1 0 - O d i r e i t o d e r e q u e r e r p r e s c r e v e : 
I. E m 5 ( c i n c o ) a n o s , q u a n t o a o s a t o s d e demissão e d e 

cassação d e a p o s e n t a d o r i a o u d i s p o n i b i l i d a d e , o u q u e a f e t e m i n t e r e s s e 
p a t r i m o n i a l e créditos r e s u l t a n t e s d a s relações d e t r a b a l h o ; 

I I . E m 1 2 0 ( c e n t o e v i n t e ) d i a s , n o s d e m a i s c a s o s , s a l v o 
q u a n d o o u t r o p r a z o f o r f i x a d o e m l e i . 

Parágrafo Único - O p r a z o d e prescrição será c o n t a d o d a d a t a d a 
publicação d o a t o i m p u g n a d o o u d a d a t a d a ciência p e l o i n t e r e s s a d o , 
q u a n d o o a t o não f o r p u b l i c a d o . 

A r t . 1 1 1 - O p e d i d o d e reconsideração e o r e c u r s o , q u a n d o 
cabíveis i n t e r r o m p e m a prescrição. 
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r s t o d o cio P e m - u m b u c o 
E I T U R A M U N I C I P A L 

A r t . 1 1 2 - A prescrição é d e o r d e m pública, p r e v i s t a e m n o s s a 
legislação c i v i l , não p o d e n d o s e r r e l e v a d a p e l a Administração M u n i c i p a l . 

A r t . 1 1 3 - P a r a o exercício d o d i r e i t o d e petição, é a s s e g u r a d a 
v i s t a d o p r o c e s s o o u d o c u m e n t o , n a repartição, a o s e r v i d o r o u a 
p r o c u r a d o r p o r e l e constituído. 

A r t . 1 1 4 - A Administração Pública M u n i c i p a l d e I g u a r a c y , deverá 
r e v e r s e u s a t o s , q u a n d o a q u a l q u e r t e m p o , v e r i f i c a r e s t a r e m o s m e s m o s 
e i v a d o s d e i l e g a l i d a d e . 

A r t . 1 1 5 - São f a t a i s e improrrogáveis o s p r a z o s e s t a b e l e c i d o s 
n e s t e capítulo, s a l v o m o t i v o d e força m a i o r . 

TÍTULO I V 
D O R E G I M E D I S C I P L I N A R 

CAPÍTULO I 
D O S D E V E R E S 

A r t . 1 1 6 - São d e v e r e s d o s e r v i d o r : 
I. E x e r c e r c o m z e l o e dedicação a s atribuições d o 

c a r g o ; 
I I . S e r l e a l às instituições a q u e s e r v e ; 
I I I . O b s e r v a r a s n o r m a s l e g a i s e r e g u l a m e n t a r e s ; 
I V . C u m p r i r a s o r d e n s s u p e r i o r e s , e x c e t o q u a n d o 

m a n i f e s t a m e n t e i l e g a i s ; 
V . A t e n d e r c o m p r e s t e z a : 

a ) A o público e m g e r a l , p r e s t a n d o a s informações 
r e q u e r i d a s , r e s s a l v a d a s a s p r o t e g i d a s p o r s i g i l o ; 

b ) À expedição d e certidões r e q u e r i d a s p a r a d e f e s a d e 
d i r e i t o o u d e e s c l a r e c i m e n t o s d e situações d e i n t e r e s s e p e s s o a l ; 

c ) Às requisições p a r a d e f e s a d a f a z e n d a Pública; 
V I . L e v a r a o c o n h e c i m e n t o d a a u t o r i d a d e s u p e r i o r a s 

i r r e g u l a r i d a d e s d e q u e t i v e r ciência e m razão d o c a r g o ; 
V I I . Z e l a r p e l a e c o n o m i a d o m a t e r i a l e a conservação d o 

patrimônio público; 
V I I I . G u a r d a r s i g i l o s o b r e a s s u n t o s d a repartição; 
I X . M a n t e r c o n d u t a compatível c o m a m o r a l i d a d e 

a d m i n i s t r a t i v a ; 
X . S e r assíduo e p o n t u a l a o serviço; 
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X I . T r a t a r c o m u r b a n i d a d e a s p e s s o a s ; 
X I I . R e p r e s e n t a r c o n t r a i l e g a l i d a d e , omissão o u a b u s o d e 

p o d e r . 
Parágrafo Único - A representação d e q u e t r a t a o i n c i s o X I I será 

e n c a m i n h a d a p e l a v i a hierárquica e a p r e c i a d a p e l a a u t o r i d a d e s u p e r i o r 
àquela c o n t r a a q u a l é f o r m u l a d a , a s s e g u r a n d o - s e a o r e p r e s e n t a d o a m p l a 
d e f e s a . 

CAPÍTULO I I 
D A S PROIBIÇÕES 

A r t . 1 1 7 - A o s e r v i d o r é p r o i b i d o : 
I. A u s e n t a r - s e d o serviço d u r a n t e o e x p e d i e n t e , s e m 

prévia autorização d o c h e f e i m e d i a t o ; 
I I . R e t i r a r , s e m prévia anuência d a a u t o r i d a d e 

c o m p e t e n t e , q u a l q u e r d o c u m e n t o o u o b j e t o d a repartição; 
I I I . R e c u s a r fé a d o c u m e n t o s públicos; 
I V . O p o r resistência i n j u s t i f i c a d a a o a n d a m e n t o d e 

d o c u m e n t o e p r o c e s s o o u execução d e serviço; 
V . P r o m o v e r manifestação d e apreço o u desapreço n o 

r e c i n t o d a repartição; 
V I . C o m e t e r a p e s s o a e s t r a n h a à repartição, f o r a d o s 

c a s o s p r e v i s t o s e m l e i , o d e s e m p e n h o d e atribuições q u e s e j a m d e s u a 
r e s p o n s a b i l i d a d e o u d e s e u s u b o r d i n a d o ; 

V I I . C o a g i r o u a l i c i a r s u b o r d i n a d o s n o s e n t i d o d e s e f i l i a r e m 
a associação p r o f i s s i o n a l o u s i n d i c a l , o u a p a r t i d o político; 

V I I I . M a n t e r s o b s u a c h e f i a i m e d i a t a , e m c a r g o o u função d e 
confiança, cônjuge, c o m p a n h e i r o o u p a r e n t e até o s e g u n d o g r a u c i v i l ; 

I X . V a l e r - s e d o c a r g o p a r a l o g r a r p r o v e i t o p e s s o a l o u d e 
o u t r e m , e m d e t r i m e n t o d a d i g n i d a d e d a função pública; 

X . P a r t i c i p a r d e gerência o u administração d e e m p r e s a 
p r i v a d a , d e s o c i e d a d e c i v i l , s a l v o a participação n o s C o n s e l h o s d e 
Administração e F i s c a l d e e m p r e s a o u e n t i d a d e e m q u e o Município 
d e t e n h a d i r e t a o u i n d i r e t a m e n t e , participação d e c a p i t a l s o c i a l , s e n d o - l h e 
v e d a d o e x e r c e r comércio, e x c e t o n a q u a l i d a d e d e a c i o n i s t a , c o t i s t a o u 
comanditário; 

X I . A t u a r c o m o p r o c u r a d o r o u intermediário, j u n t o a 
repartição pública s a l v o q u a n d o s e t r a t a r d e benefícios previdenciários o u 
a s s i s t e n c i a i s d e p a r e n t e s até o s e g u n d o g r a u , e d e cônjuge [ O u 
c o m p a n h e i r o ; 



X I I . R e c e b e r p r o p i n a , comissão, p r e s e n t e o u v a n t a g e m d e 
q u a l q u e r espécie, e m razão d e s u a s atribuições; 

X I I I . A c e i t a r comissão, e m p r e g o o u pensão d e e s t a d o 
e s t r a n g e i r o ; 

X I V . P r a t i c a r u s u r a s o b q u a l q u e r d e s u a s f o r m a s ; 
X V . P r o c e d e r d e f o r m a d e s i d i o s a ; 
X V I . U t i l i z a r p e s s o a l o u r e c u r s o s m a t e r i a i s d a repartição e m 

serviço o u a t i v i d a d e s p a r t i c u l a r e s . 
X V I I . C o m e t e r a o u t r o s e r v i d o r atribuições e s t r a n h a s a o 

c a r g o q u e o c u p a e x c e t o e m situações d e emergência e transitória; 
X V I I I . E x e r c e r q u a i s q u e r a t i v i d a d e s q u e s e j a m incompatíveis 

c o m o exercício d o c a r g o o u função e c o m o horário d e t r a b a l h o ; 
X I X . R e c u s a r - s e a a t u a l i z a r s e u s d a d o s c a d a s t r a i s q u a n d o 

s o l i c i t a d o . 

CAPÍTULO II I 

D A ACUMULAÇÃO 

A r t . 1 1 8 - R e s s a l v a d o s o s c a s o s p r e v i s t o s n a Constituição F e d e r a l , 
é v e d a d o a acumulação r e m u n e r a d a d e C a r g o s Públicos. 

Parágrafo Único - A acumulação d e c a r g o s , a i n d a q u e lícita, f i c a 
c o n d i c i o n a d a à comprovação d a c o m p a t i b i l i d a d e d e horários. 

A r t . 1 1 9 - 0 s e r v i d o r não poderá e x e r c e r m a i s d e u m c a r g o e m 
comissão, e x c e t o n o s c a s o s p r e v i s t o s n o Parágrafo Único d o a r t . 9 o , n e m 
s e r r e m u n e r a d o p e l a participação e m órgão d e deliberação c o l e t i v a . 

Parágrafo Único - O d i s p o s t o n e s t e a r t i g o não s e a p l i c a à 
remuneração d e v i d a p e l a participação e m c o n s e l h o s d e Administração e 
F i s c a l d a s e m p r e s a s públicas e s o c i e d a d e s d e e c o n o m i a m i s t a , s u a s 
subsidiárias e c o n t r o l a d a s , b e m c o m o q u a i s q u e r e m p r e s a s o u e n t i d a d e s 
q u e o Município d i r e t a o u i n d i r e t a m e n t e , d e t e n h a a participação n o c a p i t a l 
s o c i a l , o b s e r v a d o o q u e , a r e s p e i t o , d i s p u s e r a legislação específica. 

A r t . 1 2 0 - O s e r v i d o r v i n c u l a d o a o r e g i m e d e s t a L e i , q u e a c u m u l a r 
l i c i t a m e n t e d o i s c a r g o s e f e t i v o s , q u a n d o i n v e s t i d o e m c a r g o d e 
p r o v i m e n t o e m comissão, ficará a f a s t a d o d e a m b o s o s c a r g o s e f e t i v o s , 
s a l v o n a hipótese e m q u e h o u v e r c o m p a t i b i l i d a d e d e horário e l o c a l c o m o 
exercício d e u m d e l e s , d e c l a r a d a p e l a s a u t o r i d a d e s máximas d o s órgãos 
o u e n t i d a d e s e n v o l v i d o s . 

CAPÍTULO I V 
D A S R E S P O N S A B I L I D A D E S 



A r t . 1 2 1 - 0 s e r v i d o r r e s p o n d e c i v i l , p e n a l e a d m i n i s t r a t i v a m e n t e 
p e l o exercício i r r e g u l a r d e s u a s atribuições. 

A r t . 1 2 2 - A r e s p o n s a b i l i d a d e c i v i l d e c o r r e d e a t o o m i s s i v o o u 
c o m i s s i v o , d o l o s o o u c u l p o s o , q u e r e s u l t e e m prejuízo a o erário o u a 
t e r c e i r o s . 

§ 1 o - A indenização d e prejuízo d o l o s a m e n t e c a u s a d o a o erário 
s o m e n t e será l i q u i d a d a n a f o r m a p r e v i s t a n o a r t . 4 6 , n a f a l t a d e o u t r o s 
b e n s q u e a s s e g u r e a execução d o débito p e l a v i a j u d i c i a l . 

§ 2 o - T r a t a n d o - s e d e d a n o c a u s a d o a t e r c e i r o s , responderá o 
s e r v i d o r p e r a n t e a F a z e n d a Pública, e m ação r e g r e s s i v a . 

§ 3 o - A obrigação d e r e p a r a r o d a n o a o u t r o e s t e n d e - s e a o s 
s u c e s s o r e s e c o n t r a e l e s será e x e c u t a d a , até o l i m i t e d a herança 
r e c e b i d a . 

A r t . 1 2 3 - A r e s p o n s a b i l i d a d e p e n a l a b r a n g e o s c r i m e s e 
contravenções i m p u t a d o s a o s e r v i d o r , n e s s a q u a l i d a d e . 

A r t . 1 2 4 - A r e s p o n s a b i l i d a d e c i v i l - a d m i n i s t r a t i v a r e s u l t a n o a t o 
o m i s s i v o o u c o m i s s i v o p r a t i c a d o n o d e s e m p e n h o d o c a r g o o u função. 

A r t . 1 2 5 - A s sanções c i v i s , p e n a i s e a d m i n i s t r a t i v a s poderão 
c u m u l a r - s e , s e n d o i n d e p e n d e n t e s e n t r e s i . 

A r t . 1 2 6 - A r e s p o n s a b i l i d a d e a d m i n i s t r a t i v a d o s e r v i d o r será 
a f a s t a d a n o c a s o d e absolvição c r i m i n a l q u e n e g u e a existência d o f a t o 
o u s u a a u t o r i a . 

CAPÍTULO V 
D A S P E N A L I D A D E S 

A r t . 1 2 7 - São p e n a l i d a d e s d i s c i p l i n a r e s : 
I. Advertência; 
I I . Suspensão; 
I I I . Demissão; 
I V . Cassação d e a p o s e n t a d o r i a o u d i s p o n i b i l i d a d e ; 
V . Destituição d o c a r g o e m comissão; 
V I . Destituição d e função c o m i s s i o n a d a . 

A r t . 1 2 8 - N a aplicação d a s p e n a l i d a d e s serão c o n s i d e r a d a s a 
n a t u r e z a e a g r a v i d a d e d a infração c o m e t i d a , o s d a n o s q u e d e l a 
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p r o v i e r e m p a r a o serviço público, a s circunstâncias a g r a v a n t e s o u 
a t e n u a n t e s e o s a n t e c e d e n t e s f u n c i o n a i s . 

Parágrafo Único - O a t o d e imposição d a p e n a l i d a d e mencionará 
s e m p r e o f u n d a m e n t o l e g a l e a c a u s a d a sanção d i s c i p l i n a r . 

Y A r t . 1 2 9 - A advertência será a p l i c a d a p o r e s c r i t o , p a s s a n d o a 
c o n s t a r n a F i c h a F u n c i o n a l d o s e r v i d o r , n o s c a s o s d e violação d e 
proibição c o n s t a n t e n o a r t . 1 1 7 , i n c i s o s I a V I I I e X I X , e d e inobservância 
d e d e v e r f u n c i o n a l p r e v i s t o e m l e i , regulamentação o u n o r m a i n t e r n a , q u e 
não j u s t i f i q u e imposição d e p e n a l i d a d e m a i s g r a v e . 

A r t . 1 3 0 - A suspensão será a p l i c a d a , e m c a s o d e reincidência d a s 
f a l t a s p u n i d a s c o m advertência e d e violação d a s d e m a i s proibições q u e 
não t i p i f i q u e m infração s u j e i t a à p e n a l i d a d e d e demissão, não p o d e n d o 
e x c e d e r d e 9 0 ( n o v e n t a ) d i a s . 

§ 1 o - Será p u n i d o c o m suspensão d e até 1 5 ( q u i n z e ) d i a s o 
s e r v i d o r q u e , i n j u s t i f i c a d a m e n t e , r e c u s a r - s e a s e r s u b m e t i d o à inspeção 
médica d e t e r m i n a d a p e l a a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e , c e s s a n d o o s e f e i t o s d a 
p e n a l i d a d e u m a v e z c u m p r i d a a determinação. 

§ 2 o - Q u a n d o h o u v e r conveniência p a r a o serviço, a p e n a l i d a d e d e 
suspensão poderá s e r c o n v e r t i d a e m m u l t a , n a b a s e d e 5 0 % ( c i n q u e n t a 
p o r c e n t o ) p o r d i a d e v e n c i m e n t o o u remuneração, f i c a n d o o s e r v i d o r 
o b r i g a d o a p e r m a n e c e r e m serviço. 

A r t . 1 3 1 - A s p e n a l i d a d e s d e advertência e suspensão terão s e u s 
r e g i s t r o s c a n c e l a d o s após o d e c u r s o 3 (três) e 5 ( c i n c o ) a n o s d e e f e t i v o 
exercício, r e s p e c t i v a m e n t e , s e o s e r v i d o r não h o u v e r , n e s s e período, 
p r a t i c a d o n o v a infração d i s c i p l i n a r . 

Parágrafo Único - O c a n c e l a m e n t o d a p e n a l i d a d e não surtirá 
e f e i t o s r e t r o a t i v o s . 

A r t . 1 3 2 - A demissão será a p l i c a d a n o s s e g u i n t e s c a s o s : 
I . C r i m e c o n t r a a Administração Pública; 
I I . A b a n d o n o d o c a r g o ; 
I I I . I n a s s i d u i d a d e h a b i t u a l ; 
I V . I m p r o b i d a d e a d m i n i s t r a t i v a ; 
V . Incontinência pública e c o n d u t a e s c a n d a l o s a , n a 

repartição; 
V I . Insubordinação g r a v e e m serviço; (\ 
V I I . O f e n s a física, e m serviço, a s e r v i d o r o u a p a r t i c u l a r , 

s a l v o e m legítima d e f e s a própria o u d e o u t r e m ; 



V I I I . Aplicação i r r e g u l a r d o d i n h e i r o público; 
I X . Revelação d e s e g r e d o d o q u a l s e a p r o v e i t e e m razão 

d o c a r g o ; 
X . Lesão a o s c o f r e s públicos e dilapidação d o patrimônio 

m u n i c i p a l ; 
X I . Corrupção; 
X I I . Acumulação i l e g a l d e c a r g o s , e m p r e g o s o u função 

pública; 
X I I I . Transgressão d o s i n c i s o s I X a X V I d o a r t . 1 1 7 . 

A r t . 1 3 3 - D e t e c t a d a a q u a l q u e r t e m p o a acumulação i l e g a l d e 
c a r g o s , e m p r e g o s o u funções públicas, a a u t o r i d a d e a q u e s e r e f e r e o a r t . 
1 4 3 notificará o s e r v i d o r , d i r e t a m e n t e o u p o r intermédio d e s u a c h e f i a 
i m e d i a t a , p a r a a p r e s e n t a r opção n o p r a z o improrrogável d e 1 0 ( d e z ) d i a s , 
c o n t a d o s d a d a t a d a ciência e , n a hipótese d e omissão, p r o c e d i m e n t o 
sumário p a r a apuração e regularização i m e d i a t a , c u j o p r o c e s s o 
a d m i n i s t r a t i v o d i s c i p l i n a r s e desenvolverá n a s s e g u i n t e s f a s e s : 

I. Instauração, c o m a publicação d o a t o q u e c o n s t i t u i r a 
comissão, a s e r c o m p o s t a p o r d o i s s e r v i d o r e s estáveis, e 
s i m u l t a n e a m e n t e i n d i c a r a a u t o r i a e a m a t e r i a l i d a d e d a transgressão 
o b j e t o d a apuração; 

I I . Instrução sumária, q u e c o m p r e e n d e indiciação, 
d e f e s a e relatório; 

I I I . J u l g a m e n t o , 
§ 1 o - A indicação d a a u t o r i a d e q u e t r a t a o i n c i s o I dar-se-á p e l o 

n o m e e matrícula d o s e r v i d o r , e a m a t e r i a l i d a d e p e l a descrição d o s 
c a r g o s , e m p r e g o s o u funções públicas e m situação d e acumulação i l e g a l , 
d o s órgãos o u e n t i d a d e s d e vinculação, d a s d a t a s d e i n g r e s s o , d o horário 
d e t r a b a l h o e d o s c o r r e s p o n d e n t e r e g i m e jurídico. 

§ 2 o - A comissão lavrará, até 5 ( c i n c o ) d i a s após a publicação d o 
a t o q u e a c o n s t i t u i r , t e r m o d e indiciação e m q u e serão t r a n s c r i t a s a s 
informações d e q u e t r a t a o parágrafo a n t e r i o r , b e m c o m o promoverá a 
citação p e s s o a l d o s e r v i d o r i n d i c i a d o , o u p o r intermédio d e s u a c h e f i a 
i m e d i a t a , p a r a , n o p r a z o d e 1 0 ( d e z ) d i a s , a p r e s e n t a r d e f e s a e s c r i t a , 
a s s e g u r a n d o - s e - l h e v i s t a d o p r o c e s s o n a repartição, o b s e r v a d o o 
d i s p o s t o n o s a r t s . 1 6 3 e 1 6 4 . 

§ 3 o - A p r e s e n t a d a a d e f e s a , a comissão elaborará relatório 
c o n c l u s i v o q u a n t o à inocência o u r e s p o n s a b i l i d a d e d o s e r v i d o r , e m q u e 
resumirá a s peças p r i n c i p a i s d o s a u t o s , opinará s o b r e a l i c i t u d e o u 
i l i c i t u d e d a acumulação e m e x a m e , indicará o r e s p e c t i v o d i s p o s i t i v o l e g a l 
e remeterá o p r o c e s s o à a u t o r i d a d e i n s t a u r a d o r a , p a r a j u l g a m e n t o . 
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§ 4° - N o p r a z o d e 5 ( c i n c o ) d i a s c o n t a d o s d o r e c e b i m e n t o d o 
p r o c e s s o , a a u t o r i d a d e j u l g a d o r a preferirá a s u a decisão, a p l i c a n d o - s e , 
q u a n d o f o r o c a s o , o d i s p o s t o n o § 1 o d o a r t . 1 6 7 . 

§ 5 o - A opção p e l o s e r v i d o r até o último d i a d o p r a z o p a r a d e f e s a 
configurará s u a b o a fé, hipótese e m q u e converterá a u t o m a t i c a m e n t e e m 
p e d i d o d e exoneração d o o u t r o c a r g o . 

§ 6 o - C a r a c t e r i z a d a a acumulação i l e g a l e p r o v a d a a má fé, 
aplicar-se-á a p e n a d e demissão, destituição o u cassação d e 
a p o s e n t a d o r i a o u d i s p o n i b i l i d a d e e m relação a o s c a r g o s o u funções 
públicas e m r e g i m e d e acumulação i l e g a l , hipótese e m q u e o s órgãos o u 
e n t i d a d e s d e vinculação serão c o m u n i c a d o s . 

§ 7 o - O p r a z o p a r a conclusão d o p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i v o 
d i s c i p l i n a r s u b m e t i d o a o r i t o sumário não excederá 3 0 ( t r i n t a ) d i a s , 
c o n t a d o s d a d a t a d e publicação d e c o s t u m e , d o a t o q u e c o n s t i t u i r a 
comissão, a d m i t i d a a s u a prorrogação p o r até q u i n z e d i a s , q u a n d o a s 
circunstâncias o e x i g i r e m . 

§ 8 o - O p r o c e d i m e n t o sumário r e g e - s e p e l a s disposições d e s t e 
a r t i g o o b s e r v a n d o - s e , n o q u e l h e f o r aplicável, s u b s i d i a r i a m e n t e , a s 
disposições d o s Títulos I V e V d e s t a l e i . 

A r t . 1 3 4 - Será c a s s a d a a a p o s e n t a d o r i a o u d i s p o n i b i l i d a d e d o 
i n a t i v o q u e h o u v e r p r a t i c a d o , n a a t i v i d a d e , f a l t a punível c o m demissão. 

A r t . 1 3 5 - A destituição d o c a r g o e m comissão e x e r c i d o p o r não 
o c u p a n t e d e c a r g o e f e t i v o será a p l i c a d a n o s c a s o s d e infração s u j e i t a às 
p e n a l i d a d e s d e suspensão e demissão. 

Parágrafo Único - C o n s t a t a d a a hipótese d e q u e t r a t a e s t e a r t i g o , 
a exoneração e f e t u a d a n o s t e r m o s d o a r t . 3 5 será c o n v e r t i d a e m 
destituição d e c a r g o e m comissão. 

A r t . 1 3 6 - A demissão o u destituição d o c a r g o e m comissão, n o s 
c a s o s d o s i n c i s o s I V , V I I I , X e X I d o a r t . 1 3 2 , i m p l i c a a i n d i s p o n i b i l i d a d e 
d o s b e n s e o r e s s a r c i m e n t o d o erário, s e m prejuízo d a ação p e n a l 
cabível. 

A r t . 1 3 7 - A demissão o u destituição d o c a r g o e m comissão, p o r 
infrigência d o a r t . 1 1 7 , i n c i s o s I X e X I , i n c o m p a t i b i l i z a o e x - s e r v i d o r p a r a 
n o v a i n v e s t i d u r a e m C a r g o Público d e s t e Município p e l o p r a z o d e c i n c o 
a n o s . 



Parágrafo Único - Não poderá r e t o r n a r a o serviço m u n i c i p a l o 
s e r v i d o r q u e f o r d e m i t i d o o u destituído d o c a r g o e m comissão p o r 
infrigência d o a r t . 1 3 2 , i n c i s o s I, I V , V I I I , X e X I . 

A r t . 1 3 8 - C o n f i g u r a a b a n d o n o d o c a r g o a ausência i n t e n c i o n a l d o 
s e r v i d o r a o serviço p o r m a i s d e t r i n t a d i a s c o n s e c u t i v o s . 

A r t . 1 3 9 - E n t e n d e - s e p o r i n a s s i d u i d a d e h a b i t u a l a f a l t a a o serviço, 
s e m c a u s a j u s t i f i c a d a , p o r s e s s e n t a d i a s i n t e r p o l a d a m e n t e , d u r a n t e o 
período d e d o z e m e s e s . 

A r t . 1 4 0 - N a apuração d o a b a n d o n o d e c a r g o o u i n a s s i d u i d a d e 
h a b i t u a l também será a d o t a d o o p r o c e d i m e n t o sumário a q u e s e r e f e r e o 
a r t . 1 3 3 , o b s e r v a n d o - s e e s p e c i a l m e n t e q u e : 

I. A indicação d a m a t e r i a l i d a d e dar-se-á: 
a ) N a hipótese d e a b a n d o n o d o c a r g o , p e l a indicação 

p r e c i s a d o período d e ausência i n t e n c i o n a l d o s e r v i d o r a o serviço, 
s u p e r i o r a t r i n t a d i a s ; 

b ) N o c a s o d e i n a s s i d u i d a d e h a b i t u a l , p e l a indicação d o s 
d i a s d e f a l t a a o serviço, s e m c a u s a j u s t i f i c a d a , p o r período i g u a l o u 
s u p e r i o r a s e s s e n t a d i a s i n t e r p o l a d a m a n e t e , d u r a n t e o período d e d o z e 
m e s e s ; 

I I . Após apresentação d a d e f e s a , a comissão elaborará 
relatório c o n c l u s i v o q u a n t o à inocência o u à r e s p o n s a b i l i d a d e d o s e r v i d o r , 
e m q u e resumirá a s peças p r i n c i p a i s d o s a u t o s , indicará o r e s p e c t i v o 
d i s p o s i t i v o l e g a l , opinará n a hipótese d e a b a n d o n o d e c a r g o , s o b r e a 
i n t e n c i o n a l i d a d e d a ausência a o serviço s u p e r i o r a t r i n t a d i a s e remeterá 
o p r o c e s s o à a u t o r i d a d e i n s t a u r a d o r a p a r a j u l g a m e n t o . 

A r t . 1 4 1 . A s p e n a l i d a d e s d i s c i p l i n a r e s serão a p l i c a d a s p e l o P r e f e i t o 
M u n i c i p a l e p e l o P r e s i d e n t e d o P o d e r L e g i s l a t i v o , d e n t r o d o âmbito d o 
r e s p e c t i v o P o d e r a q u e e s t i v e r v i n c u l a d o d o s e r v i d o r . 

A r t . 1 4 2 - A ação d i s c i p l i n a r prescreverá: 
I. E m 5 ( c i n c o ) a n o s , q u a n t o às infrações puníveis c o m 

demissão, cassação d e a p o s e n t a d o r i a o u d i s p o n i b i l i d a d e e destituição d e 
c a r g o e m comissão; 

I I . E m 2 ( d o i s ) a n o s , q u a n t o à suspensão; 
I I I . E m 1 8 0 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , q u a n t o à advertência. 

§ 1 o - O p r a z o d e prescrição começa a c o r r e r d a d a t a e m q u e o f a t o 
s e t o r n o u c o n h e c i d o . 

- 3 6 -



§ 2 o - O s p r a z o s d e prescrição p r e v i s t o s n a l e i p e n a l a p l i c a m - s e ãs 
infrações d i s c i p l i n a r e s c a p i t u l a d a s também c o m o c r i m e . 

§ 3 o - A a b e r t u r a d e sindicância o u a instauração d e p r o c e s s o 
d i s c i p l i n a r i n t e r r o m p e a prescrição, até a decisão f i n a l p r o f e r i d a p o r 
a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e . 

§ 4 o - I n t e r r o m p i d o o c u r s o d a prescrição, o p r a z o começará a 
c o r r e r a p a r t i r d o d i a e m q u e c e s s a r a interrupção. 

A r t . 1 4 3 - A a u t o r i d a d e q u e t i v e r ciência d e i r r e g u l a r i d a d e n o 
serviço público é o b r i g a d a a p r o m o v e r a s u a apuração i m e d i a t a , m e d i a n t e 
sindicância o u p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i v o d i s c i p l i n a r , a s s e g u r a d a a o 
a c u s a d o a m p l a d e f e s a . 

§ 1 o - C o m p e t e à A s s e s s o r i a Jurídica o u à P r o c u r a d o r i a Jurídica 
s u p e r v i s i o n a r e f i s c a l i z a r o c u m p r i m e n t o d o d i s p o s t o n e s t e a r t i g o . 

§ 2 o - C o n s t a t a d a a omissão n o c u m p r i m e n t o d a obrigação a q u e 
s e r e f e r e o caput d e s t e a r t i g o , o P r o c u r a d o r Jurídico o u a A s s e s s o r i a 
Jurídica designará a comissão d e q u e t r a t a o a r t . 1 4 9 . 

§ 3 o - A apuração d e q u e t r a t a o caput, p o r solicitação d e órgão 
d i v e r s o d a q u e l e e m q u e t e n h a o c o r r i d o a i r r e g u l a r i d a d e , s e dará m e d i a n t e 
competência específica p a r a t a l f i n a l i d a d e , d e l e g a d a e m caráter 
p e r m a n e n t e o u temporário p e l o P r e f e i t o d o Município, p e l o P r e s i d e n t e d a 
Câmara M u n i c i p a l , p e l o P r o c u r a d o r Jurídico o u A s s e s s o r Jurídico, n o 
âmbito d o r e s p e c t i v o P o d e r , p r e s e r v a d a s a s competências p a r a o 
j u l g a m e n t o e m q u e s e s e g u i r a apuração. 

A r t . 1 4 4 - A s denúncias s o b r e i r r e g u l a r i d a d e s serão o b j e t o d e 
apuração, d e s d e q u e c o n t e n h a m a identificação e o endereço d o 
d e n u n c i a n t e e s e j a m f o r m u l a d a s p o r e s c r i t o e c o n f i r m a d a a a u t e n t i c i d a d e . 

Parágrafo Único - N a s denúncias q u e não satisfaçam a s 
exigências d e s t e a r t i g o , m a s q u e e n c e r r e m indícios d e v e r a c i d a d e e 
g r a v i d a d e , a a u t o r i d a d e deverá a n a l i s a r a conveniência e a p o s s i b i l i d a d e 
d e apurá-las. 

A r t . 1 4 5 - D a sindicância poderá r e s u l t a r : 
I . A r q u i v a m e n t o d o p r o c e s s o ; 
I I . Aplicação d e p e n a l i d a d e d e advertência o u 

suspensão d e até 3 0 ( t r i n t a ) d i a s ; 

TÍTULO V 
D O P R O C E S S O A D M I N I S T R A T I V O D I S C I P L I N A R 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES G E R A I S 
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I I I . Instauração d e p r o c e s s o d i s c i p l i n a r . 
Parágrafo Único - O p r a z o p a r a conclusão d a sindicância não 

excederá 3 0 ( t r i n t a ) d i a s , p o d e n d o s e r p r o r r o g a d o p o r i g u a l período, a 
critério d a a u t o r i d a d e s u p e r i o r . 

A r t . 1 4 6 - S e m p r e q u e o ilícito p r a t i c a d o p e l o s e r v i d o r e n s e j a r a 
imposição d e p e n a l i d a d e d e suspensão p o r m a i s d e 3 0 ( t r i n t a ) d i a s , d e 
demissão, cassação d e a p o s e n t a d o r i a o u d i s p o n i b i l i d a d e , o u destituição 
d e c a r g o e m comissão, será obrigatória a instauração d e p r o c e s s o 
d i s c i p l i n a r . 

CAPÍTULO II 
D O A F A S T A M E N T O P R E V E N T I V O 

A r t . 1 4 7 - C o m o m e d i d a c a u t e l a r , e a f i m d e q u e o s e r v i d o r não 
v e n h a a i n f l u i r n a apuração d a i r r e g u l a r i d a d e , a a u t o r i d a d e i n s t a u r a d o r a 
d o p r o c e s s o d i s c i p l i n a r poderá d e t e r m i n a r o s e u a f a s t a m e n t o d o exercício 
d o c a r g o , p e l o p r a z o d e até 6 0 ( s e s s e n t a ) d i a s , s e m prejuízo d a 
remuneração. J * 

Parágrafo Único - O a f a s t a m e n t o poderá s e r p r o r r o g a d o p o r i g u a l 
p r a z o , f i n d o o q u a l cessarão o s s e u s e f e i t o s , a i n d a q u e não concluído o 
p r o c e s s o . 

CAPÍTULO I I I 
D O P R O C E S S O D I S C I P L I N A R 

A r t . 1 4 8 - 0 p r o c e s s o d i s c i p l i n a r é o i n s t r u m e n t o d e s t i n a d o a 
a p u r a r r e s p o n s a b i l i d a d e d e s e r v i d o r p o r infração p r a t i c a d a n o exercício d e 
s u a s atribuições, o u q u e t e n h a relação c o m a s atribuições d o c a r g o e m 
q u e s e e n c o n t r e i n v e s t i d o . 

A r t . 1 4 9 - 0 p r o c e s s o d i s c i p l i n a r será c o n d u z i d o p o r comissão 
c o m p o s t a d e ( 0 3 ) três s e r v i d o r e s estáveis, d e s i g n a d o s p e l a a u t o r i d a d e 
c o m p e t e n t e , o b s e r v a d o o d i s p o s t o n o § 3 o d o a r t . 1 4 3 q u e indicará, 
d e n t r e e l e s , o s e u p r e s i d e n t e , q u e deverá s e r o c u p a n t e d e c a r g o e f e t i v o 
s u p e r i o r o u d e m e s m o nível, o u t e r nível d e e s c o l a r i d a d e i g u a l o u s u p e r i o r 
a o d o i n d i c i a d o . 

§ 1 o - A comissão terá c o m o secretário s e r v i d o r d e s i g n a d o p e l o s e u 
p r e s i d e n t e , p o d e n d o a indicação r e c a i r e m u m d e s e u s m e m b r o s 
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§ 2 o - Não poderá p a r t i c i p a r d e comissão o u sindicância o u d e 
inquérito cônjuge, c o m p a n h e i r o o u p a r e n t e d o a c u s a d o , consanguíneo o u 
a f i m , e m l i n h a r e t a o u c o l a t e r a l , até o t e r c e i r o g r a u . 

A r t . 1 5 0 - A comissão exercerá s u a s a t i v i d a d e s c o m 
independência e i m p a r c i a l i d a d e , a s s e g u r a d o o s i g i l o necessário à 
elucidação d o f a t o o u e x i g i d o p e l o i n t e r e s s e d a Administração. 

Parágrafo Único - A s reuniões e a s audiências d a s comissões 
terão caráter r e s e r v a d o . 

A r t . 1 5 1 - 0 p r o c e s s o d i s c i p l i n a r s e d e s e n v o l v e n a s s e g u i n t e s 
f a s e s : 

I. Instauração, c o m a publicação d o a t o q u e c o n s t i t u i r a 
comissão. 

I I . Inquérito a d m i n i s t r a t i v o , q u e c o m p r e e n d e instrução, 
d e f e s a e relatório. 

I I I . J u l g a m e n t o . 

A r t . 1 5 2 - 0 p r a z o p a r a a conclusão d o p r o c e s s o d i s c i p l i n a r não 
excederá 6 0 ( s e s s e n t a ) d i a s , c o n t a d o s d a d a t a d a publicação d o a t o q u e 
c o n s t i t u i r a comissão, a d m i t i d a a s u a prorrogação p o r i g u a l p r a z o , q u a n d o 
a s circunstâncias o e x i g i r e m . 

§ 1 o - S e m p r e q u e necessário, a comissão dedicará t e m p o i n t e g r a l 
a o s s e u s t r a b a l h o s , f i c a n d o s e u s m e m b r o s d i s p e n s a d o s d o p o n t o , até a 
e n t r e g a d o relatório f i n a l . 

§ 2 o - A s reuniões d a comissão serão r e g i s t r a d a s e m a t a s q u e 
deverão d e t a l h a r a s deliberações a d o t a d a s . 

Seção I 
D o Inquérito 

A r t . 1 5 3 - 0 inquérito a d m i n i s t r a t i v o obedecerá a o princípio d o 
contraditório, a s s e g u r a d o a o a c u s a d o a m p l a d e f e s a , c o m utilização d o s 
m e i o s e r e c u r s o s a d m i t i d o s e m d i r e i t o . 

A r t . 1 5 4 - O s a u t o s d a sindicância integrarão o p r o c e s s o 
d i s c i p l i n a r , c o m o peça i n f o r m a t i v a d a instrução. 

Parágrafo Único - N a hipótese d o relatório d a sindicância c o n c l u i r 
q u e a infração está c a p i t u l a d a c o m o ilícito p e n a l , a a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e 
encaminhará cópia d o s a u t o s a o Ministério Público, i n d e p e n d e n t e m e n t e 
d a i m e d i a t a instauração d o p r o c e s s o d i s c i p l i n a r . \ 



A r t . 1 5 5 - N a f a s e d o inquérito, a comissão promoverá a t o m a d a 
d e d e p o i m e n t o s , acareações, investigações e diligências cabíveis, 
o b j e t i v a n d o a c o l e t a d e p r o v a s , r e c o r r e n d o , q u a n d o necessário, a 
técnicos e p e r i t o s , d e m o d o a p e r m i t i r a c o m p l e t a elucidação d o s f a t o s . 

A r t . 1 5 6 - É a s s e g u r a d o a o s e r v i d o r o d i r e i t o d e a c o m p a n h a r o 
p r o c e s s o p e s s o a l m e n t e o u p o r intermédio d e p r o c u r a d o r , a r r o l a r , i n q u i r i r e 
r e i n q u i r i r t e s t e m u n h a s , p r o d u z i r p r o v a s e c o n t r a p r o v a s e f o r m u l a r 
q u e s i t o s q u a n d o s e t r a t a r d e p r o v a p e r i c i a l . 

§ 1 o - O p r e s i d e n t e d a comissão poderá d e n e g a r p e d i d o s 
c o n s i d e r a d o s i m p e r t i n e n t e s , m e r a m e n t e protelatórios, o u d e n e n h u m 
i n t e r e s s e p a r a o e s c l a r e c i m e n t o d o s f a t o s . 

§ 2 o - Será i n d e f e r i d o o p e d i d o d e p r o v a p e r i c i a l , q u a n d o a 
comprovação d o f a t o i n d e p e n d e r d e c o n h e c i m e n t o e s p e c i a l d e p e r i t o . 

A r t . 1 5 7 - A s t e s t e m u n h a s serão i n t i m a d a s a d e p o r m e d i a n t e 
m a n d a t o e x p e d i d o p e l o p r e s i d e n t e d a comissão, d e v e n d o a s e g u n d a v i a , 
c o m a ciência d o i n t e r e s s a d o , s e r a n e x a d o a o s a u t o s . 

Parágrafo Único - S e a t e s t e m u n h a f o r s e r v i d o r público, a 
expedição d o m a n d a t o será i m e d i a t a m e n t e c o m u n i c a d a a o c h e f e d a 
repartição o n d e s e r v e , c o m indicação d o d i a e h o r a m a r c a d o s p a r a 
inquirição. 

A r t . 1 5 8 - 0 d e p o i m e n t o será p r e s t a d o o r a l m e n t e e r e d u z i d o a 
t e r m o , não s e n d o lícito à t e s t e m u n h a trazê-lo p o r e s c r i t o . 

§ 1 o - A s t e s t e m u n h a s serão i n q u i r i d a s s e p a r a d a m e n t e , d e s o r t e 
q u e u m a não ouça o d e p o i m e n t o d a o u t r a . 

§ 2 o - N a hipótese d e d e p o i m e n t o s contraditórios o u q u e s e 
i n f i r m e m , proceder-se-á à acareação e n t r e o s d e p o e n t e s . 

A r t . 1 5 9 - Concluída a inquirição d a s t e s t e m u n h a s , a comissão 
promoverá o interrogatório d o a c u s a d o , o b s e r v a d o s o s p r o c e d i m e n t o s 
p r e v i s t o s n o s a r t s . 1 5 7 e 1 5 8 . 

§ 1 o - N o c a s o d e m a i s d e u m a c u s a d o , c a d a u m d e l e s será o u v i d o 
s e p a r a d a m e n t e , e s e m p r e q u e d i v e r g i r e m e m s u a s declarações s o b r e o s 
f a t o s o u circunstâncias, será p r o m o v i d a a acareação e n t r e e l e s . 

§ 2 o - O p r o c u r a d o r d o a c u s a d o poderá a s s i s t i r a o interrogatório, 
b e m c o m o à inquirição d a s t e s t e m u n h a s , s e n d o - l h e v e d a d o i n t e r f e r i r n a s 
p e r g u n t a s e r e s p o s t a s , f a c u l t a d o - s e - l h e , porém, r e i n q u i r i - l a s p o r 
intermédio d o p r e s i d e n t e d a comissão. 



A r t . 1 6 0 - Q u a n d o h o u v e r dúvida s o b r e a s a n i d a d e m e n t a l d o 
a c u s a d o , a comissão proporá à a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e q u e e l e s e j a 
s u b m e t i d o a e x a m e p o r J u n t a Médica O f i c i a l , d a q u a l p a r t i c i p e p e l o 
m e n o s u m médico p s i q u i a t r a . 

Parágrafo Único - O i n c i d e n t e d a s a n i d a d e m e n t a l será 
p r o c e s s a d o e m a u t o a p a r t a d o e a p e n s o a o p r o c e s s o p r i n c i p a l , após a 
expedição d o l a u d o p e r i c i a l . 

A r t . 1 6 1 - T i p i f i c a d a a infração d i s c i p l i n a r , será f o r m u l a d a a 
indiciação d o s e r v i d o r , c o m a especificação d o s f a t o s a e l e i m p u t a d o s e 
d a s r e s p e c t i v a s p r o v a s . 

§ 1 o - O i n d i c i a d o será c i t a d o p o r m a n d a d o e x p e d i d o p e l o 
p r e s i d e n t e d a comissão, p a r a a p r e s e n t a r d e f e s a e s c r i t a n o p r a z o d e 1 0 
( d e z ) d i a s , a s s e g u r a n d o - s e - l h e v i s t a d o p r o c e s s o n a repartição. 

§ 2 o - H a v e n d o d o i s o u m a i s i n d i c i a d o s o p r a z o c o m u m é d e 2 0 
( v i n t e ) d i a s . 

§ 3 o - O p r a z o p a r a d e f e s a poderá s e r p r o r r o g a d o p e l o d o b r o , p a r a 
diligências r e p u t a d a s indispensáveis. 

§ 4 o - N o c a s o d e r e c u s a d o i n d i c i a d o e m a p o r o c i e n t e n a cópia d a 
citação, o p r a z o p a r a d e f e s a contar-se-á d a d a t a d e c l a r a d a , e m t e m p o 
próprio, p e l o m e m b r o d a comissão q u e f e z a citação, c o m a s s i n a t u r a d e 2 
( d u a s ) t e s t e m u n h a s . 

A r t . 1 6 2 - 0 i n d i c i a d o q u e m u d a r d e residência f i c a o b r i g a d o a 
c o m u n i c a r à comissão o l u g a r o n d e poderá s e r e n c o n t r a d o . 

A r t . 1 6 3 - A c h a n d o - s e o i n d i c i a d o e m l u g a r i n c e r t o e não s a b i d o , 
será c i t a d o p o r E d i t a l , p u p i i s a d o n o Diário O f i c i a l d o E s t a d o e e m l o c a l d e 
c o s t u m e n o Edifício d a P r e f e i t u r a . 

Parágrafo Único - N a hipótese d e s t e a r t i g o , o p r a z o p a r a d e f e s a 
será d e 1 5 ( q u i n z e ) d i a s a p a r t i r d a última publicação d o E d i t a l . 

A r t . 1 6 4 - Considerar-se-á r e v e l o i n d i c i a d o q u e , r e g u l a r m e n t e 
c i t a d o , não c o m p a r e c e r o u a p r e s e n t a r d e f e s a n o p r a z o l e g a l . 

§ 1 o - A r e v e l i a , será d e c l a r a d a , p o r t e r m o , n o s a u t o s d o p r o c e s s o e 
devolverá o p r a z o p a r a a d e f e s a . 

§ 2 o - P a r a d e f e n d e r o i n d i c i a d o r e v e l , a a u t o r i d a d e i n s t a u r a d o r a d o 
p r o c e s s o designará u m s e r v i d o r c o m o d e f e n s o r d a t i v o , q u e deverá s e r 
o c u p a n t e d e c a r g o e f e t i v o s u p e r i o r o u d o m e s m o nível, o u t e r nível d e 
e s c o l a r i d a d e i g u a l o u s u p e r i o r a o d o i n d i c i a d o . 
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A r t . 1 6 5 - A p r e c i a d a a d e f e s a , a comissão elaborará relatório 
m i n u c i o s o o n d e resumirá a s peças p r i n c i p a i s d o s a u t o s e mencionará a s 
p r o v a s e m q u e s e b a s e o u p a r a f o r m a r a s u a convicção. 

§ 1 o - O relatório será s e m p r e c o n c l u s i v o q u a n t o à inocência o u 
r e s p o n s a b i l i d a d e d o s e r v i d o r . 

§ 2 o - R e c o n h e c i d a a r e s p o n s a b i l i d a d e d o s e r v i d o r , a comissão 
indicará o d i s p o s i t i v o l e g a l o u r e g u l a m e n t a r t r a n s g r e d i d o , b e m c o m o a s 
circunstâncias a g r a v a n t e s o u a t e n u a n t e s . 

A r t . 1 6 6 - 0 p r o c e s s o d i s c i p l i n a r , c o m o relatório d a comissão, 
será r e m e t i d o à a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e , p a r a j u l g a m e n t o . 

Seção II 
D o J u l g a m e n t o 

A r t . 1 6 7 - N o p r a z o d e 2 0 ( v i n t e ) d i a s , c o n t a d o s d o r e c e b i m e n t o d o 
p r o c e s s o , a a u t o r i d a d e j u l g a d o r a proferirá a s u a decisão. 

§ 1 o - R e c o n h e c i d a p e l a comissão a inocência d o s e r v i d o r , a 
a u t o r i d a d e j u l g a d o r a determinará o s e u a r q u i v a m e n t o , s a l v o s e 
f l a g r a n t e m e n t e contrário à p r o v a d o s a u t o s . 

A r t . 1 6 8 - 0 j u l g a m e n t o acatará o relatório d a Comissão, s a l v o 
q u a n d o contrário à p r o v a d o s a u t o s . 

Parágrafo Único - Q u a n d o o relatório d a comissão c o n t r a r i a r a s 
p r o v a s d o s a u t o s , a a u t o r i d a d e j u l g a d o r a poderá, m o t i v a d a m e n t e , a g r a v a r 
a p e n a p r o p o s t a , abrandá-la o u i s e n t a r o s e r v i d o r d e r e s p o n s a b i l i d a d e . 

A r t . 1 6 9 - V e r i f i c a d a a ocorrência d e vício insanável, a a u t o r i d a d e 
j u l g a d o r a declarará a s u a n u l i d a d e , t o t a l o u p a r c i a l , e ordenará, n o 
m e s m o a t o , a constituição d e o u t r a comissão p a r a instauração d e n o v o 
p r o c e s s o . 

§ 1 o - O j u l g a m e n t o f o r a d o p r a z o l e g a l não i m p l i c a n u l i d a d e d o 
p r o c e s s o . 

§ 2 o - A a u t o r i d a d e j u l g a d o r a q u e d e r c a u s a à prescrição d e q u e 
t r a t a o a r t . 1 4 2 , § 2 o , será r e s p o n s a b i l i z a d a n a f o r m a d o Capítulo I V d o 
Título I V . 

A r t . 1 7 0 - E x t i n t a a p u n i b i l i d a d e p e l a prescrição, a a u t o r i d a d e 
j u l g a d o r a determinará o r e g i s t r o d o f a t o n o s a s s e n t a m e n t o s i n d i v i d u a i s d o 
s e r v i d o r . \ \ 



A r t . 1 7 1 - Q u a n d o a infração e s t i v e r c a p i t u l a d a c o m o c r i m e , o 
p r o c e s s o d i s c i p l i n a r será r e m e t i d o a o Ministério Público p a r a instauração 
d a ação p e n a l , f i c a n d o t r a s l a d a d a n a repartição. 

A r t . 1 7 2 - 0 s e r v i d o r q u e r e s p o n d e r a p r o c e s s o d i s c i p l i n a r só 
poderá s e r e x o n e r a d o a p e d i d o , o u a p o s e n t a d o v o l u n t a r i a m e n t e , após a 
conclusão d o p r o c e s s o e o c u m p r i m e n t o d a p e n a l i d a d e , a c a s o a p l i c a d a . 

Parágrafo Único - O c o r r i d a a exoneração d e q u e t r a t a o Parágrafo 
Único, i n c i s o I d o a r t . 3 4 , o a t o será c o n v e r t i d o e m demissão, s e f o r o 
c a s o . 

A r t . 1 7 3 - Serão a s s e g u r a d o s t r a n s p o r t e s e diárias: 

I. A o s e r v i d o r c o n v o c a d o p a r a p r e s t a r d e p o i m e n t o f o r a d a 
s e d e d e s u a repartição, n a condição d e t e s t e m u n h a , d e n u n c i a d o o u 
i n d i c i a d o . 

I I . A o s m e m b r o s d a comissão e a o Secretário, q u a n d o 
o b r i g a d o s a s e d e s l o c a r e m d a s e d e d o s t r a b a l h o s p a r a realização d e 
missão e s s e n c i a l a o e s c l a r e c i m e n t o d o s f a t o s . 

Seção I I I 
D a Revisão d o P r o c e s s o 

A r t . 1 7 4 - 0 p r o c e s s o d i s c i p l i n a r poderá s e r r e v i s t o , a q u a l q u e r 
t e m p o , a p e d i d o o u d e ofício, q u a n d o s e a d u z i r e m f a t o s n o v o s o u 
c i r c u n s t a n c i a i s susceptíveis d e j u s t i f i c a r a inocência d o p u n i d o o u 
inadequação d a p e n a l i d a d e a p l i c a d a . 

§ 1 o - E m c a s o d e f a l e c i m e n t o , ausência o u d e s a p a r e c i m e n t o d o 
s e r v i d o r , q u a l q u e r p e s s o a d a família poderá r e q u e r e r revisão d o 
p r o c e s s o . 

§ 2 o - N o c a s o d e i n c a p a c i d a d e m e n t a l d o s e r v i d o r , a revisão será 
r e q u e r i d a p e l o r e s p e c t i v o c u r a d o r . 

A r t . 1 7 5 - N o p r o c e s s o r e v i s i o n a l , o ónus d a p r o v a c a b e a o 
r e q u e r e n t e . 

A r t . 1 7 6 - A s i m p l e s alegação d e injustiça d a p e n a l i d a d e não 
c o n s t i t u i f u n d a m e n t o p a r a revisão, q u e r e q u e r e l e m e n t o s n o v o s , a i n d a 
não a p r e c i a d o s n o p r o c e s s o originatório. 

[\ 

A r t . 1 7 7 - 0 r e q u e r i m e n t o d e revisão d o p r o c e s s o será d i r i g i d o a o 
P r e f e i t o , a o P r e s i d e n t e d a Câmara o u a o P r o c u r a d o r Jurídico d o 



Município q u e , s e a u t o r i z a r a revisão encaminhará o p e d i d o à a u t o r i d a d e 
q u e i n s t a u r o u o p r o c e s s o . 

Parágrafo Único - D e f e r i d a a petição, a a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e 
providenciará a constituição d e comissão, n a f o r m a d o a r t . 1 4 9 . 

A r t . 1 7 8 - A revisão ocorrerá e m a p e n s o a o p r o c e s s o originário. 

Parágrafo Único - N a petição i n i c i a l , o r e q u e r e n t e pedirá 
designação d o d i a , h o r a e l o c a l p a r a produção d e p r o v a s e inquirição d e 
t e s t e m u n h a s q u e a r r o l a r . 

A r t . 1 7 9 - A comissão r e v i s o r a terá 6 0 ( s e s s e n t a ) d i a s d e p r a z o 
p a r a conclusão d o p r o c e s s o . 

A r t . 1 8 0 - A p l i c a m - s e a o s t r a b a l h o s d a comissão r e v i s o r a , n o q u e 
c o u b e r , a s n o r m a s e p r o c e d i m e n t o s próprios d a comissão d e p r o c e s s o 
d i s c i p l i n a r . 

A r t . 1 8 1 - 0 j u l g a m e n t o caberá à a u t o r i d a d e q u e a p l i c o u a 
p e n a l i d a d e , n o s t e r m o s d o a r t . 1 4 1 . 

Parágrafo Único - O p r a z o p a r a j u l g a m e n t o será d e 2 0 ( v i n t e ) d i a s , 
c o n t a d o s d o r e c e b i m e n t o d o p r o c e s s o , n o c u r s o d o q u a l a a u t o r i d a d e 
j u l g a d o r a poderá d e t e r m i n a r diligências. 

A r t . 1 8 2 - J u l g a d a p r o c e d e n t e a revisão, será d e c l a r a d a s e m e f e i t o 
a p e n a l i d a d e a p l i c a d a , r e s t a b e l e c e n d o - s e t o d o s o s d i r e i t o s d o s e r v i d o r , 
e x c e t o e m relação a destituição d o c a r g o e m comissão, q u e será 
c o n v e r t i d a e m exoneração. 

Parágrafo Único - D a revisão d o p r o c e s s o não poderá r e s u l t a r 
a g r a v a m e n t o d e p e n a . 

A r t . 1 8 3 - 0 município instituirá P l a n o d e S e g u r i d a d e S o c i a l p a r a o 
s e r v i d o r e s u a família. * 

TÍTULO V I 
D A S E G U R I D A D E S O C I A L D O S E R V I D O R 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES G E R A I S 

- 4 4 -



A r t . 1 8 4 - 0 P l a n o d e S e g u r i d a d e S o c i a l v i s a a d a r c o b e r t u r a a o s 
r i s c o s a q u e estão s u j e i t o s o s e r v i d o r e s u a família e c o m p r e e n d e u m 
c o n j u n t o d e benefícios e ações q u e a t e n d a m às s e g u i n t e s f i n a l i d a d e s : 

I. G a r a n t i r m e i o s d e subsistência n o s e v e n t o s d e 
doença, i n v a l i d e z , v e l h i c e , a c i d e n t e e m serviço, i n a t i v i d a d e , f a l e c i m e n t o e 
reclusão. 

I I . Proteção à m a t e r n i d a d e ; 
I I I . Assistência à saúde. 

Parágrafo Único - A assistência à saúde será p r e s t a d o p e l o S U S , 
até q u e a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l o r g a n i z e p l a n o próprio, e o s d e m a i s 
benefícios serão c o n c e d i d o s n o s t e r m o s e condições d e f i n i d o s e m 
r e g u l a m e n t o , o b s e r v a d a s a s disposições d e s t a L e i . 

A r t . 1 8 5 - O s benefícios d o P l a n o d e S e g u r i d a d e S o c i a l d o s e r v i d o r 
c o m p r e e n d e m : 

I. Q u a n t o a o s e r v i d o r : 
a ) A p o s e n t a d o r i a ; 
b ) Auxílio n a t a l i d a d e ; 
c ) Salário-família, até v e n c i m e n t o b a s e d e f i n i d o p e l a 

Previdência S o c i a l ; 
d ) Licença p a r a t r a t a m e n t o d e saúde; 
e ) Licença à g e s t a n t e e licença à p a t e r n i d a d e ; 
f ) Licença p o r a c i d e n t e e m serviço; 
g ) Assistência à saúde própria e d e p a r e n t e até o 2 o 

g r a u ; 
h ) G a r a n t i a d e condições i n d i v i d u a i s e a m b i e n t e d e 

t r a b a l h o satisfatório. 
I I . Q u a n t o a o d e p e n d e n t e : 
a ) Pensão vitalícia o u temporária; 
b ) Auxílio f u n e r a l ; 
c ) Auxílio reclusão. 

§ 1 o - A s a p o s e n t a d o r i a s e pensões serão c o n c e d i d a s e m a n t i d a s 
p e l o s órgãos e e n t i d a d e s a o s q u a i s s e e n c o n t r e m v i n c u l a d o s o s 
s e r v i d o r e s . 

§ 2 o - O r e c e b i m e n t o i n d e v i d o d e benefício h a v i d o p o r f r a u d e , d o l o 
o u má fé, implicará devolução a o erário d o t o t a l a u f e r i d o , s e m prejuízo d a 
ação p e n a l cabível. 

CAPÍTULO II 
D O S BENEFÍCIOS 

Seção I 
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A r t . 1 8 6 - 0 s e r v i d o r será a p o s e n t a d o : 
I. P o r i n v a l i d e z p e r m a n e n t e , s e n d o o s p r o v e n t o s 

p r o p o r c i o n a i s a o t e m p o d e contribuição, e x c e t o o s d e c o r r e n t e s d e 
a c i d e n t e e m serviço, moléstia p r o f i s s i o n a l o u doença g r a v e , c o n t a g i o s a 
o u incurável, e s p e c i f i c a d a e m L e i ; 

I I . C o m p u l s o r i a m e n t e a o s 7 0 a n o s d e i d a d e , c o m 
p r o v e n t o s p r o p o r c i o n a i s a o t e m p o d e contribuição; 

I I I . V o l u n t a r i a m e n t e , d e s d e q u e c u m p r i d o t e m p o mínimo 
d e d e z a n o s d e e f e t i v o exercício n o serviço público e c i n c o a n o s n o 
c a r g o e f e t i v o e m q u e s e dará a a p o s e n t a d o r i a , o b s e r v a d a s a s s e g u i n t e s 
condições: 

a ) S e t e n t a a n o s d e i d a d e e t r i n t a e c i n c o d e contribuição, 
s e h o m e m e c i n q u e n t a e c i n c o a n o s d e i d a d e e t r i n t a d e contribuição, s e 
m u l h e r ; 

b ) S e s s e n t a e c i n c o a n o s d e i d a d e , s e h o m e m e s e s s e n t a 
a n o s d e i d a d e s e m u l h e r , c o m p r o v e n t o s p r o p o r c i o n a i s a o t e m p o d e 
contribuição. 

§ 1 o - O s s e r v i d o r e s a b r a n g i d o s p e l o r e g i m e d e previdência d e q u e 
t r a t a e s t e a r t i g o serão a p o s e n t a d o s , c a l c u l a d o s o s s e u s p r o v e n t o s a p a r t i r 
d o s v a l o r e s f i x a d o s n a f o r m a d o § 3 o . 

§ 2 o - O s p r o v e n t o s d e a p o s e n t a d o r i a e a s pensões, p o r ocasião d e 
s u a concessão, não poderão e x c e d e r a remuneração d o r e s p e c t i v o 
s e r v i d o r n o c a r g o e f e t i v o e m q u e s e d e u a a p o s e n t a d o r i a o u q u e s e r v i u d e 
referência p a r a concessão d e pensão. 

§ 3 o - O s p r o v e n t o s d e a p o s e n t a d o r i a , p o r ocasião d e s u a 
concessão, serão c a l c u l a d o s c o m b a s e n a remuneração d o s e r v i d o r n o 
c a r g o e f e t i v o e m q u e s e d e r a a p o s e n t a d o r i a e , n a f o r m a d a l e i , 
corresponderão a t o t a l i d a d e d a remuneração. 

§ 4 o - É v e d a d a a adoção d e r e q u i s i t o s e critérios d i f e r e n c i a d o s 
p a r a a concessão d a a p o s e n t a d o r i a a o s a b r a n g i d o s p e l o r e g i m e d e q u e 
t r a t a e s t e a r t i g o , r e s s a l v a d o s o s c a s o s d e a t i v i d a d e s e x e r c i d a s 
e x c l u s i v a m e n t e s o b condições e s p e c i a i s q u e p r e j u d i q u e m a saúde o u a 
i n t e g r i d a d e física, d e f i n i d a s e m l e i . 

§ 5 o - O s r e q u i s i t o s d e i d a d e e d e t e m p o d e contribuição serão 
r e d u z i d o s e m 5 ( c i n c o ) a n o s , e m relação a o d i s p o s t o n o § 1 o , i n c i s o I I I , 
l e t r a " a " , p a r a o p r o f e s s o r q u e c o m p r o v e e x c l u s i v a m e n t e t e m p o d e e f e t i v o 
exercício d a s funções d e magistério n a educação i n f a n t i l e n o e n s i n o 
f u n d a m e n t a l e médio. * 

§ 6 o - R e s s a l v a d a s a s a p o s e n t a d o r i a s d e c o r r e n t e s d o s c a r g o s 
a c u m u l a d o s n a F o r m a d a Constituição F e d e r a l , é v e d a d a a percepção d e 
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m a i s d e u m a a p o s e n t a d o r i a à c o n t a d o r e g i m e d e previdência p r e v i s t o 
n e s t e a r t i g o . 

§ 7 o - L e i disporá s o b r e a concessão d e benefício d a pensão p o r 
m o r t e q u e será i g u a l a o v a l o r d o s p r o v e n t o s d o s e r v i d o r f a l e c i d o o u a o 
v a l o r d o s p r o v e n t o s a q u e t e r i a d i r e i t o o s e r v i d o r e m a t i v i d a d e n a d a t a d o 
s e u f a l e c i m e n t o , o b s e r v a d o o d i s p o s t o n o § 3 o . 

§ 8 o - O b s e r v a d o d o d i s p o s t o n o a r t . 3 7 d a Constituição F e d e r a l , o s 
p r o v e n t o s d e a p o s e n t a d o r i a e a s pensões serão r e v i s t o s n a m e s m a 
proporção e n a m e s m a d a t a , s e m p r e q u e s e m o d i f i c a r a remuneração d o s 
s e r v i d o r e s e m a t i v i d a d e , s e n d o também e s t e n d i d o s a o s a p o s e n t a d o s e 
a o s p e n s i o n i s t a s q u a i s q u e r benefícios o u v a n t a g e n s c o n c e d i d o s a o s 
s e r v i d o r e s e m a t i v i d a d e . 

§ 9 o - O t e m p o d e contribuição f e d e r a l , e s t a d u a l o u m u n i c i p a l será 
c o n t a d o p a r a e f e i t o d e a p o s e n t a d o r i a e o t e m p o d e serviço 
c o r r e s p o n d e n t e p a r a e f e i t o d e d i s p o n i b i l i d a d e . 

§ 10° - A l e i não poderá e s t a b e l e c e r q u a l q u e r f o r m a d e c o n t a g e m 
d e t e m p o d e contribuição fictício. 

§ 11° - A p l i c a - s e a o s e r v i d o r m u n i c i p a l o l i m i t e f i x a d o n o a r t . 3 7 
i n c i s o X I d a Constituição F e d e r a l , d e 1 9 9 8 . 

§ 12° - P a r a e f e i t o d e s t e a r t i g o , c o n s i d e r a m - s e doenças g r a v e s , 
c o n t a g i o s a s o u incuráveis: t u b e r c u l o s e a t i v a , alienação m e n t a l , e s c l e r o s e 
múltipla, n e o p l a s i a m a l i g n a , c e g u e i r a p o s t e r i o r a o i n g r e s s o n o serviço 
público, hanseníase, c a r d i o p a t i a g r a v e , doença d e P a r k i n s o n , n e f r o p a t i a 
g r a v e , p a r a l i s i a irreversível e i n c a p a c i t a n t e , e s p o n d i o a r t r o s e a n q u i l o s a n t e , 
e s t a d o s avançados d o m a l d e P a g e t (osteíte d e f o r m a n t e ) , síndrome d e 
imunodeficiência a d q u i r i d a ( A I D S ) , e o u t r a s q u e a l e i i n d i c a r . 

§ 13° - N a hipótese d e a p o s e n t a d o r i a p o r i n v a l i d e z o s e r v i d o r será 
s u b m e t i d o à J u n t a Médica O f i c i a l , q u e atestará a i n v a l i d e z , q u a n d o 
c a r a c t e r i z a d a a i n c a p a c i d a d e p a r a o d e s e m p e n h o d a s atribuições d o 
c a r g o o u a i m p o s s i b i l i d a d e d e s e a p l i c a r o d i s p o s t o n o a r t i g o 2 4 . 

A r t . 1 8 7 - A a p o s e n t a d o r i a compulsória será automática, e 
d e c l a r a d a p o r a t o , c o m vigência a p a r t i r d o d i a i m e d i a t o àquele e m q u e o 
s e r v i d o r a t i n g i r a i d a d e l i m i t e d e permanência n o serviço a t i v o . 

A r t . 1 8 8 - A a p o s e n t a d o r i a voluntária o u p o r i n v a l i d e z v i g o r a a 
p a r t i r d a d a t a d a publicação d o r e s p e c t i v o a t o . 

A r t . 1 8 9 - O s p r o v e n t o s d a a p o s e n t a d o r i a serão c a l c u l a d o s c o m 
observância d o d i s p o s t o n o parágrafo 3 o d o a r t . 4 0 d a Constituição 
F e d e r a l d e 1 9 8 8 e r e v i s t o s n a m e s m a d a t a e proporção, s e m p r e f q u e s e 
m o d i f i c a r a remuneração d o s s e r v i d o r e s e m a t i v i d a d e . \ 



A r t . 1 9 0 - O s e r v i d o r a p o s e n t a d o c o m p r o v e n t o s p r o p o r c i o n a i s a o 
t e m p o d e contribuição, s e a c o m e t i d o d e q u a l q u e r d a s moléstias 
e s p e c i f i c a d a s n o a r t . 1 8 6 , § 12°, passará a p e r c e b e r p r o v e n t o s i n t e g r a i s . 

A r t . 1 9 1 - Q u a n d o p r o p o r c i o n a i s a o t e m p o d e contribuição, o s 
p r o v e n t o s não serão i n f e r i o r e s a 1 / 3 ( u m terço) d a remuneração d a 
a t i v i d a d e . 

A r t . 1 9 2 - É a s s e g u r a d a a concessão d e a p o s e n t a d o r i a a q u a l q u e r 
t e m p o , a o s s e r v i d o r e s q u e , até 1 6 d e d e z e m b r o d e 1 9 9 8 , t e n h a m 
c u m p r i d o o s r e q u i s i t o s p a r a a s u a concessão c o m b a s e n o s critérios d a 
legislação então v i g e n t e , p r e s e r v a d a a opção p e l a s r e g r a s g e r a i s o u d e 
transição e s t a b e l e c i d a n e s t a L e i . 

• 

A r t . 1 9 3 - C o m exceção d o s c a s o s d e a t i v i d a d e s e x e r c i d a s 
e x c l u s i v a m e n t e s o b condições e s p e c i a i s q u e p r e j u d i q u e m a saúde o u a 
i n t e g r i d a d e física, d e f e n d i d o s e m l e i , é v e d a d a a concessão d e 
a p o s e n t a d o r i a c o m adoção d e r e q u i s i t o s e critérios d i f e r e n c i a d o s . 

A r t . 1 9 4 - A o s e r v i d o r a p o s e n t a d o será p a g a a gratificação n a t a l i n a 
até o d i a 2 0 d o mês d e d e z e m b r o , e m v a l o r e q u i v a l e n t e a o s r e s p e c t i v o s 
p r o v e n t o s , d e d u z i d o , s e h o u v e r , o a d i a n t a m e n t o r e c e b i d o . 

A r t . 1 9 5 - P a r a e f e i t o d e a p o s e n t a d o r i a , é a s s e g u r a d a a c o n t a g e m 
recíproca d o t e m p o d e contribuição n a administração pública e n a 
a t i v i d a d e p r i v a d a , r u r a l e u r b a n a , hipótese e m q u e o s d i v e r s o s r e g i m e s d e 
previdência s o c i a l s e compensarão f i n a n c e i r a m e n t e , s e g u n d o critérios 
e s t a b e l e c i d o s e m l e i . 

Seção II 
D o Auxílio N a t a l i d a d e 

A r t . 1 9 6 - 0 auxílio n a t a l i d a d e é d e v i d o à s e r v i d o r a p o r m o t i v o d e 
n a s c i m e n t o d e f i l h o , e m q u a n t i a e q u i v a l e n t e a o m e n o r v e n c i m e n t o d o 
serviço público, i n c l u s i v e n o c a s o d e n a t i m o r t o . 

§ 1 o - N a hipótese d e p a r t o múltiplo, o v a l o r será a c r e s c i d o d e 5 0 % 
( c i n q u e n t a p o r c e n t o ) p o r n a s c i t u r o . 

§ 2 o - O auxílio será p a g o a o cônjuge o u c o m p a n h e i r o s e r v i d o r 
público, q u a n d o a p a r t u r i e n t e não f o r s e r v i d o r a . 

Seção I I I l \ 
D o Salário-Família \ \ 



A r t . 1 9 7 - 0 salário-famíiia é d e v i d o a o s e r v i d o r a t i v o o u i n a t i v o q u e 
p e r c e b a remuneração básica até o l i m i t e p e r i o d i c a m e n t e f i x a d o p e l a 
Previdência S o c i a l , n a proporção d o número d e d e p e n d e n t e s . 

Parágrafo Único - C o n s i d e r a m - s e d e p e n d e n t e s , p a r a e f e i t o d e 
percepção d e salário-famíiia, o s f i l h o s e e q u i p a r a d o s n a f o r m a d a l e i , até 
o l i m i t e d e 1 4 ( q u a t o r z e ) a n o s d e i d a d e o u , s e inválidos, d e q u a l q u e r 
i d a d e . 

A r t . 1 9 8 - Não s e c o n f i g u r a a dependência económica q u a n d o o 
beneficiário d o salário-famíiia p e r c e b e r r e n d i m e n t o d o t r a b a l h o o u d e 
q u a l q u e r o u t r a f o n t e , i n c l u s i v e pensão o u p r o v e n t o d a a p o s e n t a d o r i a , e m 
v a l o r i g u a l o u s u p e r i o r a o salário-mínimo. 

A r t . 1 9 9 - Q u a n d o o p a i e a mãe f o r e m s e r v i d o r e s públicos e 
v i v e r e m e m c o m u m , o salário-famíiia será p a g o a u m d e l e s ; q u a n d o 
s e p a r a d o s , será p a g o a u m e a o u t r o , d e a c o r d o c o m a distribuição d o s 
d e p e n d e n t e s . 

Parágrafo Único - A o p a i e à mãe e q u i p a r a m - s e o p a d r a s t o e a 
m a d r a s t a e , n a f a l t a d e s t e s , o s r e p r e s e n t a n t e s l e g a i s d o s i n c a p a z e s . 

A r t . 2 0 0 - O salário-famíiia não está s u j e i t o a q u a l q u e r t r i b u t o , n e m 
servirá d e b a s e p a r a q u a l q u e r contribuição, i n c l u s i v e p a r a Previdência 
S o c i a l . 

A r t . 2 0 1 - O a f a s t a m e n t o d o c a r g o e f e t i v o , s e m remuneração, não 
a c a r r e t a a suspensão d o p a g a m e n t o d o salário-famíiia. 

_ Seção I V 
D a Licença p a r a T r a t a m e n t o d e Saúde 

A r t . 2 0 2 - Será c o n c e d i d a a o s e r v i d o r , licença p a r a t r a t a m e n t o d e 
saúde, a p e d i d o o u d e ofício, c o m b a s e e m perícia médica, s e m prejuízo 
d a remuneração, a q u e f i z e r j u s . 

A r t . 2 0 3 - P a r a licença d e até 1 5 ( q u i n z e ) d i a s , a inspeção médica 
será f e i t a p o r médico d o P o s t o Médico m a i s próximo e , p o r p r a z o 
s u p e r i o r , p o r J u n t a Médica O f i c i a l . 

§ 1 o - S e m p r e q u e necessário, a inspeção médica será r e a l i z a d a 
n a residência d o s e r v i d o r o u n o e s t a b e l e c i m e n t o h o s p i t a l a r o n d e s e 
e n c o n t r a r i n t e r n a d o . 

§ 2 o - I n e x i s t i n d o médico o f i c i a l n o l o c a l o n d e s e e n c o n t r a o u íenha 
exercício e m caráter p e r m a n e n t e o s e r v i d o r , e não s e c o n f i g u r a n d o a s 



hipóteses p r e v i s t a s n o s parágrafos d o a r t . 2 3 0 , será a c e i t o a t e s t a d o 
p a s s a d o p o r médico p a r t i c u l a r . 

§ 3 o - N o c a s o d o parágrafo a n t e r i o r , o a t e s t a d o s o m e n t e produzirá 
e f e i t o d e p o i s d e h o m o l o g a d o p e l o s e t o r médico c r e d e n c i a d o p e l a 
P r e f e i t u r a . 

§ 4 o - O s e r v i d o r q u e d u r a n t e o m e s m o exercício a t i n g i r o l i m i t e d e 
1 5 ( q u i n z e ) d i a s d e licença p a r a t r a t a m e n t o d e saúde, c o n s e c u t i v o s o u 
não, p a r a concessão d e n o v a licença, i n d e p e n d e n t e m e n t e d o p r a z o d e 
s u a duração, será s u b m e t i d o à inspeção p o r J u n t a Médica O f i c i a l . 

§ 5 o - S a l v o p o r j u s t i f i c a d o i m p e d i m e n t o , o a t e s t a d o médico o u 
l a u d o d a J u n t a Médica deverá s e r a p r e s e n t a d o a o S e t o r d e P e s s o a l , até 
1 0 ( d e z ) d i a s a c o n t a r d o início d o a f a s t a m e n t o . 

A r t . 2 0 4 - F i n d o o p r a z o d a licença, o s e r v i d o r será s u b m e t i d o à 
n o v a inspeção médica, q u e concluirá p e l a v o l t a a o serviço, p e l a 
prorrogação d a licença o u p e l a a p o s e n t a d o r i a . 

A r t . 2 0 5 - O a t e s t a d o e o l a u d o d a J u n t a Médica não s e referirão 
a o n o m e o u n a t u r e z a d a doença, s a l v o q u a n d o s e t r a t a r d e lesões 
p r o d u z i d a s p o r a c i d e n t e e m serviço, doença p r o f i s s i o n a l o u q u a l q u e r d a s 
doenças e s p e c i a l i z a d a s n o a r t . 1 8 6 , § 12°. 

A r t . 2 0 6 - Será c o n c e d i d a licença à s e r v i d o r a g e s t a n t e p o r 1 2 0 
( c e n t o e v i n t e ) d i a s c o n s e c u t i v o s , s e m prejuízo d a remuneração. 

A r t . 2 0 7 - A licença será c o n c e d i d a m e d i a n t e r e q u e r i m e n t o 
a c o m p a n h a d o d e a t e s t a d o médico, q u e indicará o t e m p o d e gestação e 
d a t a provável d o p a r t o . 

§ 1 o - A licença deverá t e r início n o p r i m e i r o d i a d o n o n o mês d e 
gestação, s a l v o antecipação p o r prescrição médica. 

§ 2 o - N o c a s o d e n a s c i m e n t o p r e m a t u r o , a licença terá início a 
p a r t i r d o p a r t o . 

§ 3 o - N o c a s o d e n a t i m o r t o , d e c o r r i d o s 3 0 ( t r i n t a ) d i a s d o e v e n t o , a 
s e r v i d o r a será s u b m e t i d a a e x a m e médico, e s e j u l g a d a a p t a , reassumirá 
o exercício d a função. 

Seção V 
D a Licença à G e s t a n t e e d a Licença-Paternidade 

- 5 0 -



C s t a d o cie P e r n a m b u c o 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

I R E N A S C E N D O C O M FORÇA £ DETERMINAÇÃO 

§ 4° - N o c a s o d e a b o r t o a t e s t a d o p o r médico o f i c i a l , a s e r v i d o r a 
terá d i r e i t o a 3 0 ( t r i n t a ) d i a s d e r e p o u s o r e m u n e r a d o . 

A r t . 2 0 8 - P e l o n a s c i m e n t o o u adoção d e f i l h o s , o s e r v i d o r terá 
d i r e i t o à licença p a t e r n i d a d e d e 5 ( c i n c o ) d i a s c o n s e c u t i v o s . 

A r t . 2 0 9 - P a r a a m a m e n t a r o próprio f i l h o , até a i d a d e d e s e i s 
m e s e s , a s e r v i d o r a l a c t a n t e terá d i r e i t o , d u r a n t e a j o r n a d a d e t r a b a l h o , a 
u m a h o r a d e d e s c a n s o , q u e poderá s e r p a r c e l a d a e m d o i s períodos d e 
m e i a h o r a . 

A r t . 2 1 0 - A s e r v i d o r a q u e a d o t a r o u t i v e r g u a r d a j u d i c i a l d e criança 
até 1 ( u m ) a n o d e i d a d e , serão c o n c e d i d o s 9 0 ( n o v e n t a ) d i a s d e licença 
r e m u n e r a d a . 

Parágrafo Único - N o c a s o d e adoção o u g u a r d a j u d i c i a l d e 
crianças c o m m a i s d e 1 ( u m ) a n o d e i d a d e , o p r a z o d e q u e t r a t a e s t e 
a r t i g o será d e 3 0 ( t r i n t a ) d i a s . 

Seção V I 
D a Licença p o r A c i d e n t e e m Serviço 

A r t . 2 1 1 - Será l i c e n c i a d o , c o m remuneração i n t e g r a l , o s e r v i d o r 
a c i d e n t a d o e m serviço. 

A r t . 2 1 2 - C o n f i g u r a a c i d e n t e e m serviço, o d a n o físico o u m e n t a l 
s o f r i d o p e l o s e r v i d o r , q u e s e r e l a c i o n e , m e d i a t a o u i m e d i a t a m e n t e , c o m 
a s atribuições d o c a r g o e x e r c i d o . 

Parágrafo Único - E q u i p a r a - s e a o a c i d e n t e e m serviço o d a n o : 
I. D e c o r r e n t e d a agressão s o f r i d a e não p r o v o c a d a p e l o 

s e r v i d o r n o exercício d o c a r g o ; 
I I . S o f r i d o n o p e r c u r s o d a residência p a r a o t r a b a l h o e v i c e -

v e r s a . 

A r t . 2 1 3 - 0 s e r v i d o r a c i d e n t a d o e m t r a b a l h o , q u e n e c e s s i t e d e 
t r a t a m e n t o e s p e c i a l i z a d o , poderá s e r t r a t a d o e m instituição p r i v a d a , à 
c o n t a d e r e c u r s o s públicos. 

Parágrafo Único - O t r a t a m e n t o r e c o m e n d a d o p o r J u n t a Médica 
O f i c i a l c o n s t i t u i m e d i d a d e exceção e s o m e n t e será admissível d u a n d o 
i n e x i s t i r e m m e i o s e r e c u r s o s a d e q u a d o s e m instituição pública. \ 



A r t . 2 1 4 - A p r o v a d o a c i d e n t e será f e i t a n o p r a z o d e 1 0 ( d e z ) d i a s , 
prorrogáveis q u a n d o a s circunstâncias o e x i g i r e m . 

Seção V I I 
D a Pensão 

A r t . 2 1 5 - Até q u e p r o d u z a e f e i t o a l e i q u e irá d i s p o r s o b r e 
concessão d a pensão p o r m o r t e , e s t a será, p o r ocasião d a s u a 
concessão, i g u a l a o v a l o r d a remuneração d o s e r v i d o r f a l e c i d o o u a o 
v a l o r d o s p r o v e n t o s d a a p o s e n t a d o r i a . 

Parágrafo Único - O v a l o r d a pensão, p o r ocasião d a s u a 
concessão não poderá e x c e d e r à remuneração d o s e r v i d o r , n o c a r g o q u e 
s e r v i u d e referência p a r a s u a concessão. 

Parágrafo Único - A pensão é c o m p o s t a d e c o t a o u c o t a s , t a n t o s 
q u a n t o s s e j a m o s beneficiários d a pensão. 

A r t . 2 1 6 - É a s s e g u r a d a a concessão d e pensão a q u a l q u e r t e m p o , 
a d e p e n d e n t e s d e s e r v i d o r q u e t e n h a f a l e c i d o até 1 6 d e d e z e m b r o d e 
1 9 9 8 , c a l c u l a d a c o m b a s e n o s critérios d a legislação então v i g e n t e à d a t a 
d o óbito. 

A r t . 2 1 7 - São beneficiários d a s pensões, n a o r d e m d e preferência 
q u e a l e i d e f i n i r : 

I. O cônjuge; 
I I . A p e s s o a d e s q u i t a d a , s e p a r a d a j u d i c i a l m e n t e o u 

d i v o r c i a d a , c o m percepção d e pensão alimentícia; 
I I I . O c o m p a n h e i r o o u c o m p a n h e i r a d e s i g n a d a q u e 

c o m p r o v e união estável c o m o e n t i d a d e f a m i l i a r ; 
I V . O s f i l h o s d e q u a l q u e r condição o u e q u i p a r a d o s , m e n o r e s 

d e 2 1 a n o s ( v i n t e h u m ) a n o s , o u , q u a n d o universitários, até 2 4 ( v i n t e e 
q u a t r o ) a n o s , o u , a i n d a , o s inválidos d e q u a l q u e r i d a d e , q u e v i v a m às 
e x p e n s a s d o s e r v i d o r ; 

V . A mãe e o p a i q u e c o m p r o v e m dependência económica 
d o s e r v i d o r ; 

V I . O s irmãos d e a m b o s o s s e x o s m e n o r e s d e 1 8 ( d e z o i t o ) 
a n o s e o s inválidos, s e m o u t r a s f o n t e s d e r e n d a q u e l h e s g a r a n t a a 
sobrevivência; 

V I I . P e s s o a d e f i c i e n t e q u e v i v a s o b a dependência 
económica d o s e r v i d o r e não s e j a c o n t e m p l a d o c o m benefício d a 
Previdência S o c i a l . ^ 



A r t . 2 1 8 - A pensão q u e f o r c o n c e d i d a a o cônjuge q u e m a n t e n h a 
f i l h o s s o b s u a dependência será e m c o t a única. 

A r t . 2 1 9 - A pensão poderá s e r r e q u e r i d a a q u a l q u e r t e m p o , 
p r e s c r e v e n d o tão s o m e n t e a s prestações exigíveis há m a i s d e 5 ( c i n c o ) 
a n o s . 

A r t . 2 2 0 - Não f a z j u s à pensão o beneficiário c o n d e n a d o p e l a 
prática d e c r i m e d o l o s o q u e t e n h a r e s u l t a d o a m o r t e d o s e r v i d o r . 

A r t . 2 2 1 - Será c o n c e d i d a pensão provisória p o r m o r t e p r e s u m i d a 
d o s e r v i d o r , n o s s e g u i n t e s c a s o s : 

I. Declaração d e ausência, p e l a a u t o r i d a d e judiciária 
c o m p e t e n t e ; 

I I . D e s a p a r e c i m e n t o e m d e s a b a m e n t o , inundação, incêndio 
o u a c i d e n t e não c a r a c t e r i z a d o c o m o e m serviço; 

I I I . D e s a p a r e c i m e n t o n o d e s e m p e n h o d a s atribuições d o 
c a r g o . 

Parágrafo Único - A pensão provisória será t r a n s f o r m a d a e m 
vitalícia o u temporária, c o n f o r m e o c a s o , d e c o r r i d o s 5 ( c i n c o ) a n o s d e s u a 
vigência, r e s s a l v a d o o e v e n t u a l r e a p a r e c i m e n t o d o s e r v i d o r , hipótese e m 
q u e o benefício será a u t o m a t i c a m e n t e c a n c e l a d o . 

A r t . 2 2 2 - A c a r r e t a a p e r d a d a q u a l i d a d e d e beneficiário: 
I. S e u f a l e c i m e n t o ; 
I I . Anulação d o c a s a m e n t o , q u a n d o a decisão o c o r r e r após 

a concessão d a pensão a o cônjuge; 
I I I . A cessação d a i n v a l i d e z , e m s e t r a t a n d o d e beneficiário 

inválido; 
I V . A m a i o r i d a d e d o f i l h o , irmão órfão o u p e s s o a d e s i g n a d a , 

a o s 2 1 ( v i n t e e u m ) a n o s d e i d a d e ; 
V . A acumulação d e pensão, o b s e r v a d o o c o n t i d o n o a r t . 

2 2 5 ; 
V I . A renúncia e x p r e s s a . 

A r t . 2 2 3 - P o r m o r t e o u p e r d a d a q u a l i d a d e d e beneficiário, a 
r e s p e c t i v a c o t a reverterá a o benefício d o s r e m a n e s c e n t e s , s e h o u v e r . 

A r t . 2 2 4 - A s pensões serão a u t o m a t i c a m e n t e a t u a l i z a q a s n a 
m e s m a d a t a e n a m e s m a proporção d o s a j u s t e s d o s v e n c i m e n t o s d o s 
s e r v i d o r e s e m a t i v i d a d e . \ 



A r t . 2 2 5 - R e s s a l v a d o o d i r e i t o d e opção, é v e d a d a a percepção 
c u m u l a t i v a d e m a i s d e d u a s pensões. 

Seção V I I I 
D o Auxílio-Funeral 

A r t . 2 2 6 - O auxílio-funeral é d e v i d o à família d o s e r v i d o r f a l e c i d o 
n a a t i v i d a d e o u a p o s e n t a d o , e m v a l o r e q u i v a l e n t e a u m mês d e 
remuneração o u p r o v e n t o . 

§ 1 o - N o c a s o d e acumulação d e c a r g o s , o auxílio será p a g o 
s o m e n t e e m razão d o c a r g o d e m a i o r remuneração. 

§ 2 o - O auxílio será p a g o , p o r m e i o d e p r o c e d i m e n t o sumaríssimo, 
à p e s s o a d a família q u e h o u v e r c u s t e a d o o f u n e r a l . 

A r t . 2 2 7 - S e o f u n e r a l f o r c u s t e a d o p o r t e r c e i r o s , e s t e será 
i n d e n i z a d o n o l i m i t e d o v a l o r f i x a d o n o a r t . 2 2 6 . 

A r t . 2 2 8 - E m c a s o d e f a l e c i m e n t o d o s e r v i d o r e m serviço f o r a d o 
l o c a l d e t r a b a l h o , a s d e s p e s a s d o t r a n s p o r t e d o c o r p o será à c o n t a d o s 
r e c u r s o s d a P r e f e i t u r a . 

Seção I X 
D o Auxílio-Reclusão 

A r t . 2 2 9 - À família d o s e r v i d o r a t i v o é d e v i d o o auxílio reclusão, 
n o s s e g u i n t e s v a l o r e s : 

I. D o i s terços d a remuneração, q u a n d o a f a s t a d o p o r 
m o t i v o d e prisão e m f l a g r a n t e o u p r e v e n t i v a , d e t e r m i n a d a p e l a a u t o r i d a d e 
c o m p e t e n t e e n q u a n t o p e r d u r a r a prisão. 

I I . M e t a d e d a remuneração, d u r a n t e o a f a s t a m e n t o , e m 
v i r t u d e d e condenação, p o r sentença d e f i n i t i v a , a p e n a q u e não d e t e r m i n e 
a p e r d a d o c a r g o . 

§ 1 o - N o s c a s o s p r e v i s t o s n o i n c i s o I d e s t e a r t i g o , o s e r v i d o r terá 
d i r e i t o à integralização d a remuneração, d e s d e q u e a b s o l v i d o . 

§ 2 o - O p a g a m e n t o d o auxílio-reclusão cessará a p a r t i r d o d i a 
i m e d i a t o àquele e m q u e o s e r v i d o r f o r p o s t o e m l i b e r d a d e , a i n d a q u e 
c o n d i c i o n a l . 

CAPÍtULO III 
D A ASSISTÊNCIA Â SAÚLlfe 
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A r t . 2 3 0 - A assistência à saúde d o s e r v i d o r , a t i v o o u i n a t i v o , e d e 
s u a família, c o m p r e e n d e assistência médica, h o s p i t a l a r , odontológica, 
psicológica e farmacêutica, p r e s t a d a p e l o S i s t e m a Único d e Saúde - S U S 
o u d i r e t a m e n t e p e l o P o d e r M u n i c i p a l a q u e e s t i v e r v i n c u l a d o o s e r v i d o r , 
o u , a i n d a , m e d i a n t e convénio o u c o n t r a t o , n a f o r m a e s t a b e l e c i d a e m 
r e g u l a m e n t o . 

§ 1 o - N a s hipóteses p r e v i s t a s n e s t a L e i , e m q u e s e j a e x i g i d a 
perícia, avaliação o u inspeção médica, n a ausência d e médico o u J u n t a 
Médica O f i c i a l , p a r a a s u a realização, o P r e f e i t u r a o u a Câmara M u n i c i p a l 
celebrará, p r e f e r e n c i a l m e n t e , convénio c o m u n i d a d e s d e a t e n d i m e n t o d o 
s i s t e m a público d e saúde, e n t i d a d e s s e m f i n s l u c r a t i v o s d e c l a r a d a s d e 
u t i l i d a d e pública, o u c o m o I n s t i t u t o N a c i o n a l d o S e g u r o S o c i a l - I N S S . 

§ 2 o - N a i m p o s s i b i l i d a d e , d e v i d a m e n t e j u s t i f i c a d a , d a aplicação d o 
d i s p o s t o n o parágrafo a n t e r i o r , o r e s p e c t i v o p o d e r promoverá a 
contratação d a prestação d e serviços p o r p e s s o a jurídica, q u e constituirá 
j u n t a médica e s p e c i f i c a m e n t e p a r a e s s e s f i n s , i n d i c a n d o o s n o m e s e 
e s p e c i a l i d a d e s d o s s e u s i n t e g r a n t e s , c o m a comprovação d e s u a s 
habilitações e d e q u e não e s t e j a m r e s p o n d e n d o a p r o c e s s o d i s c i p l i n a r 
j u n t o à e n t i d a d e f i s c a l i z a d o r a d a profissão. 

TÍTULO V I I 
D A S DISPOSIÇÕES F I N A I S 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES G E R A I S 

A r t . 2 3 1 - Contar-se-ão c o m o d i a s c o r r i d o s o s p r a z o s p r e v i s t o s 
n e s t a L e i , não s e c o m p u t a n d o n o p r a z o o d i a i n i c i a l , p r o r r o g a n d o - s e p a r a 
o p r i m e i r o d i a útil s e g u i n t e o v e n c i m e n t o q u e i n c i d i r e m sábado, d o m i n g o 
o u f e r i a d o . 

A r t . 2 3 2 - É v e d a d o a o funcionário s e r v i r s o b c h e f i a i m e d i a t a d e 
cônjuge o u p a r e n t e até o 2 o ( s e g u n d o ) g r a u , s a l v o c a r g o d e confiança d e 
l i v r e e s c o l h a , c a s o e m q u e não poderá e x c e d e r d e 2 ( d o i s ) . 

A r t . 2 3 3 - São i s e n t a s d e t a x a s e e m o l u m e n t o s o u c u s t a s o s 
r e q u e r i m e n t o s , certidões e o u t r o p a p e i s q u e c i r c u l e m n a e s f e r a 
a d m i n i s t r a t i v a e m b u s c a d e d i r e i t o o u i n t e r e s s e d e funcionário m u n i c i p a l . 

A r t . 2 3 4 - O d i a 2 8 ( v i n t e e o i t o ) d e o u t u b r o d e c a d a áno será 
c o n s a g r a d o a o Funcionário Público M u n i c i p a l . 

- 5 5 -



A r t . 2 3 5 - São a s s e g u r a d o s a o s e r v i d o r m u n i c i p a l o s d i r e i t o s d e 
associação p r o f i s s i o n a l , s i n d i c a l e o d e g r e v e . 

Parágrafo Único - O d i r e i t o d e g r e v e será e x e r c i d o n o s t e r m o s e 
n o l i m i t e d a L e i . 

A r t . 2 3 6 - P o r m o t i v o d e crença r e l i g i o s a o u d e convicção filosófica 
o u política, o s e r v i d o r não poderá s e r p r i v a d o d e q u a i s q u e r d o s s e u s 
d i r e i t o s , s o f r e r discriminação e m s u a v i d a f u n c i o n a l , n e m s e e x i m i r d o 
c u m p r i m e n t o d e s e u s d e v e r e s . 

A r t . 2 3 7 - C o n s i d e r a m - s e d a família d o s e r v i d o r , além d o cônjuge e 
f i l h o s , q u a i s q u e r p e s s o a s q u e v i v a m às s u a s e x p e n s a s e c o n s t e m d o s e u 
a s s e n t a m e n t o i n d i v i d u a l . 

Parágrafo Único - E q u i p a r a - s e a o cônjuge a c o m p a n h e i r a o u 
c o m p a n h e i r o , q u e c o m p r o v e união estável c o m o e n t i d a d e f a m i l i a r . 

A r t . 2 3 8 - P a r a o s f i n s d e s t a L e i , c o n s i d e r a - s e s e d e o l o c a l o n d e o 
s e r v i d o r t i v e r exercício, e m caráter p e r m a n e n t e . 

A r t . 2 3 9 - A representação p o r p a r t e d a s E n t i d a d e s d e C l a s s e não 
i m p e d e q u e o s e r v i d o r exerça d i r e t a m e n t e q u a l q u e r a t o e m d e f e s a d o s 
s e u s d i r e i t o s . 

A r t . 2 4 0 - São v e d a d o s e c o n s i d e r a d o s n u l o s d e p l e n o d i r e i t o , não 
g e r a n d o obrigação d e espécie a l g u m a p a r a p e s s o a jurídica i n t e r e s s a d a 
n e m q u a l q u e r d i r e i t o p a r a o beneficiário, o s a t o s q u e e n t r e o s n o v e n t a 
d i a s a n t e s d a s eleições e s e s s e n t a d i a s d o s e u término, i m p o r t e m e m 
n o m e a r , c o n t r a t a r , d e s i g n a r , r e a d a p t a r o u p r o c e d e r a q u a i s q u e r o u t r a s 
f o r m a s d e p r o v i m e n t o d e s e r v i d o r d a administração pública, d i r e t a o u 
i n d i r e t a e n a s a u t a r q u i a s d o Município d e I g u a r a c y . 

Parágrafo Único - E x c e t u a m - s e d o d i s p o s t o n o a r t i g o : 
I. Nomeação o u contratação necessária à instalação 

inadiável d e serviços públicos e s s e n c i a i s ; 
I I . Nomeação o u contratação d e técnico indispensável a o 

f u n c i o n a m e n t o d e serviço público e s s e n c i a l . 

A r t . 2 4 1 - A p r e s e n t e l e i aplicar-se-á a o s funcionários d a Câmara 
M u n i c i p a l d o s V e r e a d o r e s , c a b e n d o a o P r e s i d e n t e d e s t a a s atribuições 
r e s e r v a d a s a o P r e f e i t o M u n i c i p a l , q u a n d o f o r o c a s o . \ \ 
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C s t a d o d o P e r n a m b u c o 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

A r t . 2 4 2 - A s funções atribuídas n e s t e E s t a t u t o a o P r e f e i t o d o 
Município, p o d e m d e l e g a d a s , q u a n d o f o r o c a s o , a o s t i t u l a r e s d a s 
A u t a r q u i a s e Fundações M u n i c i p a i s . 

A r t . 2 4 3 - O P r e f e i t o d o Município baixará p o r D e c r e t o , o s 
r e g u l a m e n t o s necessários à execução d a p r e s e n t e l e i . 

CAPÍTULO II 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

A r t . 2 4 4 - O s s e r v i d o r e s d o Município d e I g u a r a c y , q u e e m 0 5 d e 
o u t u b r o d e 1 9 8 8 c o n t a v a m c i n c o a n o s d e serviço público são 
c o n s i d e r a d o s estáveis. 

A r t . 2 4 5 - O s funcionários q u e f o r a m n o m e a d o s , s e m c o n c u r s o 
após 0 5 d e o u t u b r o d e 1 9 8 8 , são c o n s i d e r a d o s i n s c r i t o s ex-ofício n o 
p r i m e i r o C o n c u r s o Público r e a l i z a d o p e l a P r e f e i t u r a . 

A r t . 2 4 6 - N a vigência d e s t e E s t a t u t o , a s nomeações serão 
o b r i g a t o r i a m e n t e p o r C o n c u r s o Público d e P r o v a s e P r o v a s e Títulos, 
e x c e t o o s c a r g o s d e confiança d e l i v r e nomeação, n a f o r m a p r e v i s t a e m 
l e i . 

A r t . 2 4 7 - É v e d a d a a d i s p e n s a d e s e r v i d o r público s i n d i c a l i z a d o a 
p a r t i r d o r e g i s t r o d e s u a c a n d i d a t u r a a c a r g o d e direção o u representação 
s i n d i c a l e , s e e l e i t o , a i n d a q u e s u p l e n t e , até u m a n o após o f i n a l d o 
m a n d a t o , s a l v o s e c o m e t e r f a l t a g r a v e n o s t e r m o s d a l e i . 

A r t . 2 4 8 - D e n t r o d e 6 0 ( s e s s e n t a ) d i a s d a aprovação d e s t a l e i , o 
P r e f e i t o d o Município criará p o r D e c r e t o o Código d e Ética d o S e r v i d o r . 

A r t . 2 4 9 - P a r a a t e n d e r à n e c e s s i d a d e temporária d e e x c e p c i o n a l 
i n t e r e s s e público, a Administração M u n i c i p a l poderá e f e t u a r contratação 
d e p e s s o a l p o r t e m p o d e t e r m i n a d o , n a s condições e p r a z o s p r e v i s t o s e m 
l e i . 

A r t . 2 5 0 - C o n s i d e r a - s e n e c e s s i d a d e temporária d e e x c e p c i o n a l 
i n t e r e s s e público: 

I. Assistência à situação d e c a l a m i d a d e pública; 
I I . C o m b a t e a s u r t o s endémicos; 
I I I . Realização d e p e s q u i s a s d e n a t u r e z a estatística p a r a 

implantação d e serviços d e u t i l i d a d e pública o u assistência s o c i a l ; 
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C s t a d o d o P e r n a m b u c o 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

R E N A S C E N D O C O M F O R Ç A E D E T E R M I N A Ç Ã O 

I V . Admissão d e p r o f e s s o r s u b s t i t u t o e p r o f e s s o r v i s i t a n t e ; 
V . Contratação d e médicos, veterinários, d e n t i s t a s , 

a n a l i s t a s , bioquímicos, farmacêuticos, a d v o g a d o s , e n g e n h e i r o s , 
a r q u i t e t o s , p r o j e t i s t a s e c o n t a d o r e s , p a r a e v e n t u a i s a f a s t a m e n t o s o u f a l t a 
d o s e f e t i v o s . 

V I . Contratação d e a u x i l i a r e s d e serviços g e r a i s necessários 
a o f u n c i o n a m e n t o d e e s c o l a s , q u a n d o não h o u v e r e x c e d e n t e s passíveis 
d e remoção n o i n t e r e s s e d o serviço; 

V I I . Contratação d e G u a r d a s M u n i c i p a i s o u V i g i a s , p a r a 
proteção d o Patrimônio Público, q u a n d o não f o r possível a remoção d e 
e x c e d e n t e s . 

A r t . 2 5 1 - A P r e f e i t u r a elaborará P r o j e t o d e L e i c r i a n d o o u 
a d e q u a n d o o P l a n o d e C a r g o s e Salários. 

A r t . 2 5 2 - A p r e s e n t e L e i entrará e m v i g o r n a d a t a d e s u a 
publicação. 

A r t . 2 5 3 - R e v o g a m - s e a s disposições e m contrário, e s p e c i a l m e n t e 
a L e i 0 0 2 / 7 3 , d e 2 0 d e j u n h o d e 1 9 7 3 . 

l g u a r a c y ( P E ) j e m 2 0 d e n o v e m b r o d e 2 0 0 1 

F R A N C I S C O I v I O N T E I R O 

a l 
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